
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2024

Licitação des

 

A Centrais de Abastecimento de Goiás S/A 
Economia Mista, inscrita no CNPJ/MF SOB O Nº 01.098.797/0001
saída para Anápolis, Goiânia-Goiás, CEP: 74.675
designada através da Portaria nº 009/2024, de 16/05/2024, torna público aos interessados que fará  
realizar em sua sede, no endereço acima mencionado, em sessão pública, às
NOVEMBRO de 2024,  na forma 
Contratos da Centrais de Abastecimento de Goiás S/A 
Administração, versão original aprovada em 10.01.2015, publicado no Diário Oficial do Estado nº 22.734, 
folha nº 30, de 23/01/2018, atualizado em 02/09/2022, da Lei Estadual nº 17.928/12, na Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e demais normas aplicáveis  à espécie e pelas disposições fixadas neste 
Edital e seus anexos, o  PREGÃO ELETRÔNICO
de (fornecedor ou empresa especializada) para fornecimento de 
limpeza para atendimento das necessidades próprias da CEASA/GO, de acordo com as especificações 
do Termo de Referência. Modo de disputa ABERTO, tendo como critério de julgamento 
POR ITEM, na forma de condução 

 Na hipótese de não haver expediente na CEASA/GO na data informada no Aviso de Licitação 
publicado, fica a mesma, automaticamente, transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, na 
mesma hora e local, salvo decisão contrária da Comissão Permanente de Licitação, que poderá indicar 
nova data, caso seja conveniente. 

Este Edital está disponível aos interessados junto a Comissão de Licitação, no horário de 8h às 11h e 
das 14h às 17h, na sede da CEASA/GO, localizada na Rod. Br 153, km 5,5 saída para Anápolis, Telefone: 
(62)3522-9283. 

O Edital e seus anexos encontram-

 

 

1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

 

DIA: 21/NOVEMBRO/2024 

HORÁRIO: 09h (horário de Brasília/DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO SRP: 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2024 

 

Licitação destinada à Livre Concorrência 

de Abastecimento de Goiás S/A – CEASA/GO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, Sociedade de 
Economia Mista, inscrita no CNPJ/MF SOB O Nº 01.098.797/0001-74 com sede na Rod. BR 153, Km 5,5 

Goiás, CEP: 74.675-090, através de sua Comissão Permanente de Licitação 
designada através da Portaria nº 009/2024, de 16/05/2024, torna público aos interessados que fará  
realizar em sua sede, no endereço acima mencionado, em sessão pública, às

na forma da Lei Federal nº 13.303/2016, do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Centrais de Abastecimento de Goiás S/A – CEASA/GO aprovado pelo Conselho de 
Administração, versão original aprovada em 10.01.2015, publicado no Diário Oficial do Estado nº 22.734, 
olha nº 30, de 23/01/2018, atualizado em 02/09/2022, da Lei Estadual nº 17.928/12, na Lei 

Complementar Federal nº 123/06 e demais normas aplicáveis  à espécie e pelas disposições fixadas neste 
PREGÃO ELETRÔNICO na forma estabelecida na Lei nº 13.303/2016, Contratação 

de (fornecedor ou empresa especializada) para fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de 
para atendimento das necessidades próprias da CEASA/GO, de acordo com as especificações 

odo de disputa ABERTO, tendo como critério de julgamento 
, na forma de condução ELETRÔNICO, conforme  consta do processo nº 2024000570002

Na hipótese de não haver expediente na CEASA/GO na data informada no Aviso de Licitação 
do, fica a mesma, automaticamente, transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, na 

mesma hora e local, salvo decisão contrária da Comissão Permanente de Licitação, que poderá indicar 
 

os interessados junto a Comissão de Licitação, no horário de 8h às 11h e 
das 14h às 17h, na sede da CEASA/GO, localizada na Rod. Br 153, km 5,5 saída para Anápolis, Telefone: 

-se  publicados no site  www.ceasa.go.gov.br

1. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

HORÁRIO: 09h (horário de Brasília/DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO SRP: www.bll.org

CEASA/GO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, Sociedade de 
74 com sede na Rod. BR 153, Km 5,5 

Comissão Permanente de Licitação 
designada através da Portaria nº 009/2024, de 16/05/2024, torna público aos interessados que fará  
realizar em sua sede, no endereço acima mencionado, em sessão pública, às 09 horas do dia 21 de 

, do Regulamento de Licitações e 
CEASA/GO aprovado pelo Conselho de 

Administração, versão original aprovada em 10.01.2015, publicado no Diário Oficial do Estado nº 22.734, 
olha nº 30, de 23/01/2018, atualizado em 02/09/2022, da Lei Estadual nº 17.928/12, na Lei 

Complementar Federal nº 123/06 e demais normas aplicáveis  à espécie e pelas disposições fixadas neste 
a na Lei nº 13.303/2016, Contratação 
gêneros alimentícios e materiais de 

para atendimento das necessidades próprias da CEASA/GO, de acordo com as especificações 
odo de disputa ABERTO, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO 

do processo nº 20240005700022. 

Na hipótese de não haver expediente na CEASA/GO na data informada no Aviso de Licitação 
do, fica a mesma, automaticamente, transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, na 

mesma hora e local, salvo decisão contrária da Comissão Permanente de Licitação, que poderá indicar 

os interessados junto a Comissão de Licitação, no horário de 8h às 11h e 
das 14h às 17h, na sede da CEASA/GO, localizada na Rod. Br 153, km 5,5 saída para Anápolis, Telefone: 

.go.gov.br de livre acesso.  

www.bll.org.br 



 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 Contratação de (fornecedor ou empresa especializada) para fornecimento de 
alimentícios e materiais de limpeza para atendimento das necessidades próprias da CEASA/GO, de acordo 
com as especificações do Termo de Referência
Referência do Edital e demais anexos.

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser ob
eletrônicos: https://goias.gov.br/ceasa

 

2.3 Havendo divergência e
www.bll.org.br e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão as úl

 
3. DA ABERTURA 

 

3.1 A abertura da sessão pública deste 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital

 

3.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema elet

 

3.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua descon

 

3.4 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automa
primeiro dia ú l subsequente, no mesmo horário e local, independenteme
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

 

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO

 

4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública,
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília 
Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

 

de (fornecedor ou empresa especializada) para fornecimento de 
para atendimento das necessidades próprias da CEASA/GO, de acordo 

com as especificações do Termo de Referência, conforme exigências estabelecidas no 
Referência do Edital e demais anexos. 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
https://goias.gov.br/ceasa  e www.bll.org.br 

2.3 Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no
e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão as últi

3.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital. 

3.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema elet

3.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

da pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.4 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia ú l subsequente, no mesmo horário e local, independentemente de nova comunicação, desde 
que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

4. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública,
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

va ao certame. 

de (fornecedor ou empresa especializada) para fornecimento de gêneros 
para atendimento das necessidades próprias da CEASA/GO, de acordo 

, conforme exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de 

dos através da Internet pelos endereços 

ntre as informações constantes do registro da licitação no 
timas. 

Pregoeira, ocorrerá na 

e as Licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

3.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

3.4 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
camente transferido para o 

nte de nova comunicação, desde 

4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 
DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 



 

 

5 .DO ORÇAMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA

 

5.1 O prazo de vigência da contrato será de 
assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com a legislação vigente. O prazo de entrega consta no 
Termo de Referência. 

 

5.2 A entrega dos serviços/materiais será realizada por solicitação da 
emissão da Ordem de fornecimento/Serviço
qualidade, obedecendo às especificações constantes deste Edital 
seus anexos, da proposta vencedora, do contrato e ainda, das Leis Federais nº 13.303/2016, nº.
14133/21. 

 

5.3 Cabe ao fiscal e ao gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita
execução, em todas as fases, até o recebimento do objeto, de acordo com o disposto na Minuta Contratual,

 

6. DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

6.1 A execução da entrega dos 
conta do recurso financeiro PRÓPRIO DA 

 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONCEDIDO 
ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 

7.1 Somente poderão par
interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste Edital 
e es verem devidamente cadastradas junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
e que es verem devidamente credenciadas perante o sistema 
contiverem no seu ramo de atividade, inserida no contrato social em vigor, devidamente registrada na Junta 
Comercial, a faculdade para comercialização e/ou execução do objeto constante do Termo de Referência 
Anexo I, deste Edital. 

 

7.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia ú l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

 

7.1.2O licitante responsabiliza

5 .DO ORÇAMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 

5.1 O prazo de vigência da contrato será de 12 meses a contar da sua
assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com a legislação vigente. O prazo de entrega consta no 

5.2 A entrega dos serviços/materiais será realizada por solicitação da 
emissão da Ordem de fornecimento/Serviço, de acordo com especificações técnicas, primando pela 
qualidade, obedecendo às especificações constantes deste Edital Pregão Eletrônico SRP nº. 001/2024
seus anexos, da proposta vencedora, do contrato e ainda, das Leis Federais nº 13.303/2016, nº.

3 Cabe ao fiscal e ao gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita
execução, em todas as fases, até o recebimento do objeto, de acordo com o disposto na Minuta Contratual,

6. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 A execução da entrega dos materiais/serviços, objeto desta licitação, ocorrerá à
conta do recurso financeiro PRÓPRIO DA CEASA. 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONCEDIDO 
ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Somente poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas
interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste Edital 
e es verem devidamente cadastradas junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

verem devidamente credenciadas perante o sistema www.bll.org.br, para este Pregão, e ainda, que 
vidade, inserida no contrato social em vigor, devidamente registrada na Junta 

de para comercialização e/ou execução do objeto constante do Termo de Referência 

7.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
o terceiro dia ú l anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

7.1.2O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

a contar da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com a legislação vigente. O prazo de entrega consta no 

5.2 A entrega dos serviços/materiais será realizada por solicitação da CEASA, após a 
rdo com especificações técnicas, primando pela 

Pregão Eletrônico SRP nº. 001/2024 e 
seus anexos, da proposta vencedora, do contrato e ainda, das Leis Federais nº 13.303/2016, nº. 

3 Cabe ao fiscal e ao gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita 
execução, em todas as fases, até o recebimento do objeto, de acordo com o disposto na Minuta Contratual,. 

materiais/serviços, objeto desta licitação, ocorrerá à 

7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONCEDIDO 

presente Pregão Eletrônico as empresas 
interessadas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste Edital 
e es verem devidamente cadastradas junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

para este Pregão, e ainda, que 
vidade, inserida no contrato social em vigor, devidamente registrada na Junta 

de para comercialização e/ou execução do objeto constante do Termo de Referência - 

7.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 



 

 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os ato
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 

7.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

 

7.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. 

 

7.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
pequeno porte, para as sociedades coopera
agricultor familiar, o produtor rural pessoa
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

 

7.5 PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO AS EMPRESAS:

 

a) do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente cons

 

b) que atendam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;

 

c) que, previamente, realizem 

 

7.6 A participação neste Pregão Eletrônico dar
privativa da licitante e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial em data e horário previstos 
neste Edital, exclusivamente por meio eletrônico.

 

7.7 Como requisito para par
emcampo próprio do sistema eletrônico 
exigências de habilitação previstas no Edital.

 

7.8 Não poderá par
aCEASA a empresa: 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os ato
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

7.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no ar go 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

7.5 PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO AS EMPRESAS: 

ente ao seu objeto, legalmente constituídas; 

que atendam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;

que, previamente, realizem o credenciamento junto ao SICAF.

cipação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação de login esenha 
va da licitante e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial em data e horário previstos 

meio eletrônico. 

Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, 
emcampo próprio do sistema eletrônico www.bll.org.br, o pleno conhecimento e atendimento das 

s no Edital. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou contratar com 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

dão dos seus dados cadastrais 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

registros tão logo identifique 

7.3 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

7.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
vas mencionadas no ar go 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
sica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

 

que atendam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

o credenciamento junto ao SICAF. 

á por meio da digitação de login esenha 
va da licitante e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial em data e horário previstos 

cipação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, 
, o pleno conhecimento e atendimento das 

cipar, direta ou indiretamente, desta licitação ou contratar com 



 

 

7.8.1 cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
social seja diretor ou empregado da CEASA

7.8.2 incluída no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
trata o Art. 23 da Lei 12.846/2013; 

7.8.3 impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás;

7.8.4 declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou por Município,
nos termos das Leis n. 13.303/2016, 
da sanção;  

7.8.5 constituída por sócio de empresa que es ver suspensa, impedida ou declarada
inidônea, quando os efeitos destas sanções repercu

7.8.6 cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, quando os efeitos destas sanções repercu

7.8.7 cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa su
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção, quando os efeitos destas 
sanções repercutirem em licitações ou contratações da 

7.8.8 que ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que par
vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea, enquanto os efeitos restri
repercutirem em licitações ou contratações da 

7.8.9 empresa ou firma que esteja sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação:

 
7.8.9.1 No caso de empresa em 

participar da licitação desde que esteja com o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente 
e com a recuperação judicial já deferida
a certidão judicial (em substituição às cer
responsável pela aprovação do plano retro mencionado, que cer
e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração Pública.

 

7.9 Aplica-se a vedação prevista no item 7.8:

 

7.9.1 à contratação do próprio empregado ou dirigente da 
bem como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;

 

7.9.2 a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

 

7.9.2.1 dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;

cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
CEASA; 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás; 

declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou por Município,
das Leis n. 13.303/2016, 14.133/21, 10.520/2002 e 8.666/93, enquanto perdurarem os efeitos 

tuída por sócio de empresa que es ver suspensa, impedida ou declarada
inidônea, quando os efeitos destas sanções repercutirem em licitações ou contratações da 

cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, quando os efeitos destas sanções repercutirem em licitações ou contratações da 

cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa su
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção, quando os efeitos destas 

rem em licitações ou contratações da CEASA; 

que ver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea, enquanto os efeitos restri

rem em licitações ou contratações da CEASA; 

empresa ou firma que esteja sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
em dissolução ou em liquidação: 

7.8.9.1 No caso de empresa em processo de recuperação judicial
cipar da licitação desde que esteja com o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente 

e com a recuperação judicial já deferida, nos termos do art. 58, da Lei 11.101/05, devendo ainda, apresentar 
tuição às certidões negativas de falência e recuperação judicial), emi da pelo 

responsável pela aprovação do plano retro mencionado, que certifique que a emp
e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração Pública.

se a vedação prevista no item 7.8: 

à contratação do próprio empregado ou dirigente da CEASA
cipação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;

a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;

cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de que 

declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou por Município, 
10.520/2002 e 8.666/93, enquanto perdurarem os efeitos 

tuída por sócio de empresa que es ver suspensa, impedida ou declarada 
ratações da CEASA;  

cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
rem em licitações ou contratações da CEASA;  

cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção, quando os efeitos destas 

cipou, em razão de 
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea, enquanto os efeitos restritivos desta sanção 

empresa ou firma que esteja sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

processo de recuperação judicial, a mesma poderá 
cipar da licitação desde que esteja com o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente 

, nos termos do art. 58, da Lei 11.101/05, devendo ainda, apresentar 
vas de falência e recuperação judicial), emi da pelo 

fique que a empresa está apta econômica 
e financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração Pública. 

CEASA, como pessoa fisica, 
cipação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 



 

 

 

7.9.2.2 empregado
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;

 

7.9.2.3 autoridade do Estado de Goiás;

 

7.10 cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo 
degestão ou rompido seu vínculo com a 

 

7.11 Que esteja suspensa de licitar junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

8.1 As Microempresas 
bene cios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar, em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, a sua condição de ME ou EPP. Essa declaração é necessária para sua par
procedimento licitatório. 

 

8.2 Por ocasião da par
e Empresas de Pequeno Porte – EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o 
menor preço em relação àquele lançado pel

 

8.3 Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações
concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela LC
exclusões relacionadas no ar go 3º da referida Lei.

 
8.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre as interessadas, observados os di

 

8.5 Para usufruir dos bene cios estabelecidos no Decreto Estadual nº 7.466/2011, a
licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá declarar
devendo, no momento da apresentação dos doc
apresentar cer dão que ateste o enquadramento, expedida pela Junta Comercial 
documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sí o 

empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista, cujas
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;

autoridade do Estado de Goiás; 

cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo 
u rompido seu vínculo com a CEASA há menos de 6 (seis) meses; 

Que esteja suspensa de licitar junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

8.1 As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, para usufruir dos
bene cios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar, em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, a sua condição de ME ou EPP. Essa declaração é necessária para sua par

8.2 Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às Microempresas 
EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o 

menor preço em relação àquele lançado pelo Licitante não qualificado nessas categorias.

8.3 Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações
concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela LC nº 147/2014, as licitantes que se enquadrem em quaisquer das 
exclusões relacionadas no ar go 3º da referida Lei. 

8.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre as interessadas, observados os direitos das participantes.

8.5 Para usufruir dos bene cios estabelecidos no Decreto Estadual nº 7.466/2011, a
licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá declarar
devendo, no momento da apresentação dos documentos de habilitação, nos prazos estabelecidos, 
apresentar cer dão que ateste o enquadramento, expedida pela Junta Comercial 
documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sí o 

de empresa pública ou sociedade de economia mista, cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 

cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo 

Que esteja suspensa de licitar junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

EPP, para usufruir dos 
bene cios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar, em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, a sua condição de ME ou EPP. Essa declaração é necessária para sua participação no 

cipação neste certame, será assegurado às Microempresas – ME 
EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o 

o Licitante não qualificado nessas categorias. 

8.3 Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações 
concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

nº 147/2014, as licitantes que se enquadrem em quaisquer das 

8.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
cipantes. 

8.5 Para usufruir dos bene cios estabelecidos no Decreto Estadual nº 7.466/2011, a 
licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá declarar-se como tal, 

umentos de habilitação, nos prazos estabelecidos, 
apresentar cer dão que ateste o enquadramento, expedida pela Junta Comercial ou, alternativamente, 
documento gerado pela Receita Federal, por intermédio de consulta realizada no sí o 



 

 

www.receita.fazenda.gov.br/simples 
apresentadas no certame licitatório. 

 

8.6 A participação das microempresas e empresas de pequeno porte obedecerá às
normas dispostas na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela LC nº147/2014 e Decretos Estaduais 
7.466/2011 e 7.600/2012. 

 

8.7 Este Pregão Eletrônico 
que lhe for aplicável. 

 

9. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

 

9.1 Para participar do Pregão, a licitante deverá credenciar
Eletrônico”, através do site www.bll.org

 

9.2. O CREDENCIAMENTO FAR

 

9.2.1 Atribuição de login e senha, pessoais e intransferíveis, para acesso ao sistema 
Eletrônico, validado quando da homologação do cadastro do fornecedor.

 

9.3 O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a sua
responsabilidade ou do seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão ELETRÔNICO.

 

9.4 O uso da senha de acesso ao si
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

 

9.5 A representação da licitante far
público de procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para 
praticartodos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, 
dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato 
social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes 
em decorrência de tal investidura. 

 

 nacional, podendo ser confrontado com as peças contábeis 
 

cipação das microempresas e empresas de pequeno porte obedecerá às
normas dispostas na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela LC nº147/2014 e Decretos Estaduais 

8.7 Este Pregão Eletrônico atenderá às disposições relativas ao Pregão Presencial, no

9. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

cipar do Pregão, a licitante deverá credenciar
www.bll.org.br. 

9.2. O CREDENCIAMENTO FAR-SE-Á POR MEIO DE: 

9.2.1 Atribuição de login e senha, pessoais e intransferíveis, para acesso ao sistema 
Eletrônico, validado quando da homologação do cadastro do fornecedor. 

credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a sua
responsabilidade ou do seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão ELETRÔNICO. 

9.4 O uso da senha de acesso ao sistema Eletrônico é de inteira e exclusiva
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à CEASA, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

9.5 A representação da licitante far-se-á por meio de instrumento par
público de procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para 

os os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, 
dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato 
social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações 

nacional, podendo ser confrontado com as peças contábeis 

cipação das microempresas e empresas de pequeno porte obedecerá às 
normas dispostas na Lei Complementar nº 123/06, alterada pela LC nº147/2014 e Decretos Estaduais 

vas ao Pregão Presencial, no 

cipar do Pregão, a licitante deverá credenciar-se no sistema “Pregão 

9.2.1 Atribuição de login e senha, pessoais e intransferíveis, para acesso ao sistema 

credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a sua 
responsabilidade ou do seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

stema Eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 

, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

á por meio de instrumento particular e/ou 
público de procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para 

os os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, 
dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato 

para exercer e assumir obrigações 



 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO EDITAL

 

10.1 DA IMPUGNAÇÃO

 

10.1.1 Até 03 (TRÊS) dias úteis
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão.

 

10.1.2 Os pedidos de Esclarecimentos ao Edital serão enviados à pregoeira, 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

 

10.1.3 A impugnação não 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
contado do data de recebimento da impugnação.

 

10.2 DO ESCLARECIMENTO

 

10.2.1 Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados a pregoeira, até 03 (três) dias úteis
devendo ser respondido até 02 (dois) dias úteis

 

10.2.2 Acolhida a impugnação, eventual modificação promovida no edital deverá ser
objeto de divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não afetar a preparação das propostas.

 

10.2.3 Na contagem dos prazos para apresentação de impugnação ou pedido de
esclarecimentos estabelecidos nos subitens acima, 

 

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

11.1 A Licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por m
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

 

11.2 A Licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

10. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

DA IMPUGNAÇÃO 

) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
o ato convocatório do Pregão. 

10.1.2 Os pedidos de Esclarecimentos ao Edital serão enviados à pregoeira, 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico

10.1.3 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à pregoeira, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
contado do data de recebimento da impugnação. 

DO ESCLARECIMENTO 

s de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

até 02 (dois) dias úteis, por meio eletrônico, na forma do ed

10.2.2 Acolhida a impugnação, eventual modificação promovida no edital deverá ser
objeto de divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não afetar a preparação das propostas. 

contagem dos prazos para apresentação de impugnação ou pedido de
esclarecimentos estabelecidos nos subitens acima, excluir-se-á o dia do início e o do vencimento

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

deverá encaminhar proposta, exclusivamente por m
até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar

camente a fase de recebimento de propostas. 

deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

10.1.2 Os pedidos de Esclarecimentos ao Edital serão enviados à pregoeira, até 03 (três) 
por meio eletrônico, na forma do edital. 

possui efeito suspensivo e caberá à pregoeira, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 horas, 

s de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

, na forma do edital. 

10.2.2 Acolhida a impugnação, eventual modificação promovida no edital deverá ser 
objeto de divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 

contagem dos prazos para apresentação de impugnação ou pedido de 
á o dia do início e o do vencimento. 

deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
, quando então encerrar-se-á 

deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 



 

 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
Edital. 

 

11.3 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

 

11.3.1 Até a abertura da sessão pública, a 
proposta anteriormente encaminhada.

 
11.3.2 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do 

a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

 

11.3.3 Após a suspensão da sessão pública, a 
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

 

11.4 As propostas terão 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edita

 

11.4.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as Licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

 

11.4.2 Só será aceita uma proposta rela
do prazo es pulado para a fase de registro de propostas, o sistema automa
novas propostas. 

 

11.5 Os quantitativos dos bens/materiais são os constantes do 
Referência, e demais anexos do Edital.

 

11.6 A Proposta de Preço deverá ser formulada contendo
conforme Termo de Referência, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo que, a 
disputa na FASE DE LANCES, o sistema 
cada item/lote, e o ônus de comprovação de sua exequibilidade caberá exclusivamente à licitante, caso 
solicitado pela Pregoeira. 

 

11.7 O sistema www.bll.org

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

11.3 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

11.3.1 Até a abertura da sessão pública, a Licitante poderá retirar ou sub
proposta anteriormente encaminhada. 

deverá suspender a sessão pública do Pregão 
a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

11.3.3 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

11.4 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

11.4.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
liberadas dos compromissos assumidos. 

11.4.2 Só será aceita uma proposta relativa ao ITEM/LOTE, para o licitante e, ao término
prazo es pulado para a fase de registro de propostas, o sistema automaticamente bloqueará o envio de 

vos dos bens/materiais são os constantes do 
Referência, e demais anexos do Edital. 

de Preço deverá ser formulada contendo o “VALOR UNITÁRIO”
enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo que, a 

, o sistema www.bll.org.br, fará a conversão e a disputa será pelo valor total de 
e o ônus de comprovação de sua exequibilidade caberá exclusivamente à licitante, caso 

www.bll.org.br possibilita à licitante a exclusão/alteração da

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

rar ou substituir a 

Pregão quando constatar que 

iará, via chat, mensagens às 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

contados da data de abertura da 

11.4.1 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

para o licitante e, ao término 
camente bloqueará o envio de 

vos dos bens/materiais são os constantes do Anexo I – Termo de 

o “VALOR UNITÁRIO”, 
enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo que, a 

, fará a conversão e a disputa será pelo valor total de 
e o ônus de comprovação de sua exequibilidade caberá exclusivamente à licitante, caso 

lita à licitante a exclusão/alteração da 



 

 

proposta dentro do prazo es pulado no Edital para registro de propostas. Ao término desse prazo, não 
haverá possibilidade de exclusão/alteração das propostas, as quais serão analisadas conforme definido no 
edital. 

 

11.8 Caso haja apresentação de propostas de valores idên
for recebida e registrada primeiro. 

 

11.9 A Pregoeira e Equipe de Apoio poderá realizar diligências para aferir a
exequibilidade da proposta ou exigir do Licitante que el

 

11.10 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública.

 

11.11 Todas as empresas deverão cotar seus Preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências 
do Edital e seus anexos. 

11.12 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos Preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer outro tulo.

 

11.12.1 Quaisquer tributos, despesas e custos diretos e indiretos omi
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer outro tulo, devendo os serviços ser fornecido sem ônus adicionais.

 

11.13 Os preços propostos serão de exclusiva res
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

 

11.14 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras a sua proposta e lances.

 

11.15 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dian
inobservância de quaisquer mensagens emi

 

proposta dentro do prazo es pulado no Edital para registro de propostas. Ao término desse prazo, não 
haverá possibilidade de exclusão/alteração das propostas, as quais serão analisadas conforme definido no 

11.8 Caso haja apresentação de propostas de valores idênticos, prevalecerá aquela que

11.9 A Pregoeira e Equipe de Apoio poderá realizar diligências para aferir a
exequibilidade da proposta ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

11.10 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 

das as empresas deverão cotar seus Preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências 

11.12 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omi
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos Preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer outro tulo. 

11.12.1 Quaisquer tributos, despesas e custos diretos e indiretos omi
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer outro tulo, devendo os serviços ser fornecido sem ônus adicionais.

11.13 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe
ndo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

11.14 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
tema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras a sua proposta e lances.

11.15 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dian
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

proposta dentro do prazo es pulado no Edital para registro de propostas. Ao término desse prazo, não 
haverá possibilidade de exclusão/alteração das propostas, as quais serão analisadas conforme definido no 

cos, prevalecerá aquela que 

11.9 A Pregoeira e Equipe de Apoio poderá realizar diligências para aferir a 

11.10 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

das as empresas deverão cotar seus Preços com todos os tributos cabíveis 
inclusos, bem como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências 

indiretas omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos Preços, não sendo aceitos pleitos de 

11.12.1 Quaisquer tributos, despesas e custos diretos e indiretos omitidos na proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer outro tulo, devendo os serviços ser fornecido sem ônus adicionais. 

ponsabilidade do Licitante, não lhe 
ndo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

11.14 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
tema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras a sua proposta e lances. 

11.15 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

das pelo sistema ou de sua desconexão. 



 

 

11.16 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período
de validade da proposta, ou seja, de, no 
poderá ser solicitada prorrogação da vigência acima referida, por igual prazo.

 

11.17 Declaração de concordância da retenção pela 
percentual pertinente à execução do objeto, quando for o caso,
do INSS. 

 

11.18 Poderão ser admi
a essência do conteúdo e desde que não haja comprome
princípios da isonomia e legalidade. 

 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

12.1.1 A abertura da presente licitação dar
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

 

12.2. Os licitantes poderão re
sistema, até a abertura da sessão pública.

 

12.3. O sistema disponibilizará campo própri
Pregoeiro e os licitantes. 

 

12.4. Iniciada a etapa compe
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 

12.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

 

12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

 

12.7. O licitante somente poderá
ofertado e registrado pelo sistema. 

vo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período
de validade da proposta, ou seja, de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 
poderá ser solicitada prorrogação da vigência acima referida, por igual prazo. 

11.17 Declaração de concordância da retenção pela CEASA, correspondente ao
nente à execução do objeto, quando for o caso, frente ao disposto na Resolução nº 071 

11.18 Poderão ser admitidas, pela Pregoeira, falhas de natureza formal, que não alterem
a essência do conteúdo e desde que não haja comprometimento do interesse público e ofensa aos 

 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

12.1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

12.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública. 

12.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

12.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

12.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl
 

vo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
e caso persista o interesse da CEASA, 

, correspondente ao 
frente ao disposto na Resolução nº 071 

das, pela Pregoeira, falhas de natureza formal, que não alterem 
mento do interesse público e ofensa aos 

12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

camente em sessão pública, 

tuir a proposta, anteriormente inseridos no 

o para troca de mensagens entre o 

va, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

12.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

oferecer lance de valor inferior ao último por ele 



 

 

 

12.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta q
oferta será informado dentro do próprio sistema;

 

12.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

 

12.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

 

12.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

 

12.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl
do período de duração da sessão pública.

 

12.11.2. A prorrogação automá
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

 

12.11.3. Não havendo novos lances na forma 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

 

12.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

 

12.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão
apresentar lances intermediários. 

 

12.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

12.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta q
oferta será informado dentro do próprio sistema; 

12.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

12.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

12.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl

do período de duração da sessão pública. 

12.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

12.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

12.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão

12.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

12.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

mo lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

12.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

12.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

tapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

12.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

12.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

12.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 



 

 

 

12.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

 

12.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

 

12.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melh

 

12.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
prazo. 

 

12.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

 

12.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão
disputa “fechado e aberto”, poderão par
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

 

12.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
12.13, poderão os licitantes que apresentaram as três me
oferecer novos lances sucessivos. 

 

12.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl
do período de duração da sessão pública.

 

tapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

camente encerrada a recepção de lances. 

12.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

12.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

12.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

12.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

12.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

12.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
12.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

12.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl

do período de duração da sessão pública. 

tapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

12.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

12.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

12.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

será sigiloso até o encerramento deste 

12.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

eletrônico o modo de 
cipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

12.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
lhores propostas, consideradas as empatadas, 

12.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 



 

 

12.13.3. A prorrogação automá
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

 

12.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

 

12.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

 

12.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários. 

 

12.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

 

12.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

 

12.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes se
real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden

 

12.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

 

12.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par
divulgação. 

 

12.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 

12.20. Em relação a itens não exclusivos para par

12.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

ive no caso de lances intermediários. 

12.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

r o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

12.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

12.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

12.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

12.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

12.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

12.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico u lizado para 

12.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

12.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

12.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

colocações. 

12.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

12.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

12.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

rão informados, em tempo 

12.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
licitantes para a recepção dos lances. 

12.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

o eletrônico u lizado para 

12.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

cipação de microempresas e 



 

 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe
automática, junto à Receita Federal, do porte da en
própria as microempresas e empresas de pequeno porte par
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

 

12.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

 

12.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma útima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 

12.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melho
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo

 

12.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se iden

 

12.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 

12.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 55 da Lei nº 13.303/2016.

 

12.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do p
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

 

12.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

esas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe
ca, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema iden

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
nº 8.538, de 2015. 

12.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

12.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

12.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melho
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

12.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

tre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

12.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

ndo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 55 da Lei nº 13.303/2016. 

12.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

12.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

esas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
dade empresarial. O sistema identificará em coluna 

tes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

12.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

12.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

12.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

12.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

ndo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

12.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
reço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

12.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 



 

 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

 

12.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podend
pelos demais licitantes. 

 

12.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório. 

 

12.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no  prazo mínimo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl
conforme o modelo do ANEXO II, acompanhada dos documentos de habilitação.

 

12.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par r de solicit
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 

12.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta. 

 

13. DA FASE DE JULGAMENTO

 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro ve
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de par
3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 
13.1.1. SICAF; 

 

13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Controladoria-Geral da União (h ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

 

13.1.3. Cadastro Nacional 
ControladoriaGeral da União (hps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

 

ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

12.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podend

12.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

12.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no  prazo mínimo
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

conforme o modelo do ANEXO II, acompanhada dos documentos de habilitação.

12.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par r de solicit
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame e no item 
3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parti

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Geral da União (h ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

13.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
ControladoriaGeral da União (hps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

ção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

12.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

12.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

12.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no  prazo mínimo 
mo lance ofertado após a negociação realizada, 

conforme o modelo do ANEXO II, acompanhada dos documentos de habilitação. 

12.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par r de solicitação 

12.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

rificará se o licitante 
cipação no certame e no item 

ticipação no certame ou a 

13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Geral da União (h ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 CNEP, mantido pela 
ControladoriaGeral da União (hps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 



 

 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de

 

13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impedtivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi

 

13.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

 

13.3.2. O licitante será c
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

 

13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação. 

 

13.4. Na hipótese de inversão d
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

 

13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u lizado
de algum tratamento favorecido às ME/EP
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

 

13.6. Verificadas as condições de par
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
àcompatibilidade do preço em relação ao máximo es pulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no ar go 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de s

 

13.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

 

13.7.1.

 

13.7.2.
Referência; 

 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ar go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

13.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta

13.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
cipação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u lizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene cio, em 
conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

13.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

bilidade do preço em relação ao máximo es pulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no ar go 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

13.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

13.7.1. contiver vícios insanáveis; 

13.7.2. não obedecer às especificações técnicas con

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
que trata o ar go 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
vas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

onvocado para manifestação previamente a uma eventual 

13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

as fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u lizado 
Ps, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene cio, em 

lização do tratamento favorecido, 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

bilidade do preço em relação ao máximo es pulado para contratação neste Edital e em seus 
etembro de 2022. 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 



 

 

13.7.3.
preço máximo 

definido para a contratação; 

 

13.7.4.
pela Administração;

 

13.7.5.
deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

13.8. No caso de bens e serviços em geral, é 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

 

13.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

 

13.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

 

13.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de jus ficar o vulto da oferta.

 

13.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.

 

13.10. Caso o custo global es
respectivos custos unitários por meio de Planilh
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 

13.11. Erros no preenchimento da planilha não constuemmovo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
todos os custos da contratação; 

 

13.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

13.7.4. não verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 

13.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

13.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

13.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove: 

o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

rem custos de oportunidade capazes de jus ficar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

Erros no preenchimento da planilha não constuemmovo para a
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

não verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

13.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

rem custos de oportunidade capazes de jus ficar o vulto da oferta. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
a de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

Erros no preenchimento da planilha não constuemmovo para a 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado peló 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 



 

 

13.11.1. O ajuste de que trata este disposi
alterem a substância das propostas; 

 

13.11.2. Considera
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

 

13.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante
especializada no objeto. 

 

13.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá
pena de não aceitação da proposta. 

 

13.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

 

13.15. Os resultados das avaliações serão divu
sistema. 

 

13.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada.

 

o Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
especificações constantes no Termo de Referência.

 

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO

 

14.1 Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o obj

 

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
va aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

rá recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

14.1 Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação.

vo se limita a sanar erros ou falhas que não 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
 do serviço ou da área 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

lgados por meio de mensagem no 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
va aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

14.1 Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a 
eto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação. 



 

 

14.2. REGULARIDADE JURÍDICA

 

14.2.1. Cédula de Iden

 

14.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual.

 

14.2.3. Ato Constitu
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores.

 

14.2.4. Inscrição do ato cons
prova de diretoria em exercício. 

 

14.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.

 
14.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

 

14.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

 

14.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, per
objeto contratual. 

 

14.3.3. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal. 

 

14.3.4. Certidão Nega
comprove regularidade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garan
valor suficiente para pagamento do débito, quando em li

 

14.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal.

 

14.2. REGULARIDADE JURÍDICA 

14.2.1. Cédula de Identidade. 

14.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

tutivo, estatuto ou contrato social e seus adi vos em vigo
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores. 

14.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

14.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

vidade assim o exigir. 

14.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

14.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

14.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se
vo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compa

ficado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

dão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que
laridade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garan

valor suficiente para pagamento do débito, quando em litigio. 

14.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 

vo, estatuto ou contrato social e seus adi vos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 

vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

14.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

14.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

14.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 
vidade e compativel com o 

ficado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

va de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que 
laridade de situação para com a Seguridade Social, ou ainda prova de garantia em juízo de 



 

 

OBS: As comprovações per
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida A va da União (DAU) por elas administrados.

 

14.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, se sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de Goiás.

 

14.3.7. Prova de regularidade para com a Faze
licitante. 

 

14.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus ça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão nega
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

 

OBS: Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que
a execução contratual se dê por filial, ou vice
dispensando-a quando, pela própria natureza das ce
(deliberação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).

 

14.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

 

14.4.1. Certidão nega
expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da sede da licitante pessoa jurídica ou Cer
de execução patrimonial expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio da licitante pessoa 

 
14.5 – DAS DECLARAÇÕES

 

14.5.1. Declaração de não impedimento para par
pela empresa pública ou sociedade de economia mista (art. 38 da Lei Federal nº 13.303/2016), conforme 
modelo a seguir: 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa______________, CNPJ n.º _________, declara, sob as penas da lei, que, até

OBS: As comprovações pertinentes aos itens 14.3.4 e 14.3.5, serão alcançadas por meio
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
da União (DAU) por elas administrados. 

14.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, se sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de Goiás.

14.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

14.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus ça do Trabalho,
dão negativa, no termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

cipação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que
a execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas, 

uando, pela própria natureza das certidões, forem emitidas somente em nome da matriz 
Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008).

14.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

dão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial/extrajudicial,
expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da sede da licitante pessoa jurídica ou Cer
de execução patrimonial expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio da licitante pessoa 

DAS DECLARAÇÕES 

14.5.1. Declaração de não impedimento para participar de licitações e de ser contratada
pela empresa pública ou sociedade de economia mista (art. 38 da Lei Federal nº 13.303/2016), conforme 

empresa______________, CNPJ n.º _________, declara, sob as penas da lei, que, até

4.3.4 e 14.3.5, serão alcançadas por meio 
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

14.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, se sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de Goiás. 

nda Municipal do domicílio ou sede do 

14.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus ça do Trabalho, 
A da Consolidação das Leis do 

cipação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que 
versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas, 

das somente em nome da matriz 
Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 001930/2008). 

concordata ou recuperação judicial/extrajudicial, 
expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca da sede da licitante pessoa jurídica ou Certidão negativa 
de execução patrimonial expedida pelo Cartório Distribuidor do domicílio da licitante pessoa fisica. 

cipar de licitações e de ser contratada 
pela empresa pública ou sociedade de economia mista (art. 38 da Lei Federal nº 13.303/2016), conforme 

empresa______________, CNPJ n.º _________, declara, sob as penas da lei, que, até 



 

 

a presente data, não está impedida, nos termos do art. 38 da Lei nº 13.303/2016, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

____________________

Data e local 

_______________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 

14.5.2. Declaração de que a empresa não emprega menor, conforme modelo a seguir:

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaração da proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a par r de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 19

____________________

Data e local 

_________________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal.

 

14.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

14.6.1 - De acordo com o Termo de Referência.

 

14.7. A documentação exigida para 
econômico-financeira, poderá ser subs

 

14.8. Quando permi
País, as exigências de habilitação serã
apresentados em tradução livre. 

 

14.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

a presente data, não está impedida, nos termos do art. 38 da Lei nº 13.303/2016, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

____________________ 

_______________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal. 

14.5.2. Declaração de que a empresa não emprega menor, conforme modelo a seguir:

Declaração da proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a par r de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso 

tuição Federal de 1988 (Lei 9.854/99). 

____________________ 

_________________________________________ 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal. 

14.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

De acordo com o Termo de Referência. 

14.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

14.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

14.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

a presente data, não está impedida, nos termos do art. 38 da Lei nº 13.303/2016, ciente da 

14.5.2. Declaração de que a empresa não emprega menor, conforme modelo a seguir: 

Declaração da proponente de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a par r de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso 

fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e 

cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
o atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

14.9. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
documentos exigidos para a 



 

 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos lados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs
respectivos consulados ou embaixadas.

 

14.10. Quando permi
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quan
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigi
cada consorciado. 

 

14.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs
registro cadastral emitido por órgão ou en
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

 
14.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

 

14.13. Será verificado se 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

 

14.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Consti
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 

14.15. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele
abrangidos. 

 

14.15.1. Somente haverá a necessida
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 

 

14.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exa

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos lados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

ou embaixadas. 

14.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

14.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs
do por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

a ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

14.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

14.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

tante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

tituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infr
vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

14.15. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele

14.15.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

14.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos lados nos termos do disposto no 
lo, ou consularizados pelos 

cipação de consórcio de empresas, a habilitação 
vos de cada consorciado e, para 

da, será observado o somatório dos valores de 

14.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
dade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

14.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

tante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

14.15. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

de de comprovação do preenchimento de 
digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

dão dos seus dados cadastrais 



 

 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

 

14.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

 

14.17. A verificação pelo pregoeiro, em sí os eletrônicos oficiais de órgãos e en
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

 

14.17.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

 

14.17.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art.
36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Norma

 

14.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con
será feita em relação ao licitante vencedor.

 
14.18.1. Os documentos rela vos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

 

14.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

 

14.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.

 

14.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

14.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

14.17. A verificação pelo pregoeiro, em sí os eletrônicos oficiais de órgãos e en
tui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.17.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

14.17.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art.
36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con
será feita em relação ao licitante vencedor. 

14.18.1. Os documentos rela vos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

14.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

14.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.

14.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
fique incorreção ou aqueles se 

14.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

14.17. A verificação pelo pregoeiro, em sí os eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

14.17.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, 

14.17.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 
de 30 de setembro de 2022. 

14.18. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

14.18.1. Os documentos rela vos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

va à regularidade fiscal, quando 
e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

14.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

14.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 



 

 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 

14.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua v
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 

 

14.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital.

 

14.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atend
que trata o subitem anterior. 

 

14.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

 

14.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já ver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por mo
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

15.1 Declarada a vencedora, 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e mo
sua intenção de recurso. 

 

15.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a 
objeto à licitante vencedora. 

 

15.3 A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

14.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

14.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

14.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

14.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

cipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

14.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já ver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão d
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 Declarada a vencedora, a Pregoeiraabrirá prazo de 10 (dez) minutos
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 

15.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira 

examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, mo
a, em campo próprio do sistema. 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

14.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
alidade jurídica, mediante 
lhes eficácia para fins de 

14.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

14.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
a ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

14.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

14.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já ver sido encerrada, 
vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

a Pregoeiraabrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o 
vada, em campo próprio do sistema, manifestar 

Pregoeira a adjudicar o 

a ou, motivadamente, 



 

 

 

15.4 A licitante que ver sua intenção de 
recurso, em campo próprio do sistema, no 
intimadas a apresentar contrarrazões
término do prazo da recorrente. 

 

15.5 As intenções de recurso não admi
serão apreciados pela autoridade competente.

 

15.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insusce
aproveitamento. 

 

15.7 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente
para apreciá-los serão realizados pela 
dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento ao Diretor Presidente se dará apenas se a 
Pregoeira, justificadamente, não reformar sua decisão.

 

15.8 A autoridade competente terá o prazo de 
decisão em última instância, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por mo
comprovado. 

 

15.8.1 O Diretor Presidente decidirá os recursos que forem subme
e retornará o procedimento a Pregoeira

 

15.8.2 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respec
bem como os que forem enviados pelo chat, por e
devem ser efetivados via sistema. 

 

15.8.3 O acolhimento do recurso pela Pregoeira ou pela autoridade competente
importará a invalidação apenas dos atos insusce

 

15.9 Os recursos impetrados exclusivamente para postergar e preterir o normal
andamento desta licitação e ainda aqueles sem respaldo ou fundamentação legal, serão sumariamente 
indeferidos na própria sessão, pela 
inadmissibilidade. 

 

que ver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

15.5 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela 
serão apreciados pela autoridade competente. 

ento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insusce

15.7 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente
los serão realizados pela Pregoeira no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

vo justo. O encaminhamento ao Diretor Presidente se dará apenas se a 
ficadamente, não reformar sua decisão. 

15.8 A autoridade competente terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis
ma instância, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por mo

15.8.1 O Diretor Presidente decidirá os recursos que forem subme
Pregoeira para adjudicar ou não o objeto ao vencedor do certame.

15.8.2 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respec
bem como os que forem enviados pelo chat, por e-mail, correios ou entregue pessoalmente, vez que 

 

15.8.3 O acolhimento do recurso pela Pregoeira ou pela autoridade competente
importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 

15.9 Os recursos impetrados exclusivamente para postergar e preterir o normal
to desta licitação e ainda aqueles sem respaldo ou fundamentação legal, serão sumariamente 

indeferidos na própria sessão, pela Pregoeira que externará através do 

aceita deverá registrar as razões do 
, ficando as demais licitantes, desde logo, 

, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

das e os recursos rejeitados pela Pregoeira 

ento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

15.7 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente 
05 (cinco) dias úteis, podendo este prazo ser 

vo justo. O encaminhamento ao Diretor Presidente se dará apenas se a 

até 10 (dez) dias úteis para proferir 
ma instância, podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente 

15.8.1 O Diretor Presidente decidirá os recursos que forem submetidos a sua apreciação 
para adjudicar ou não o objeto ao vencedor do certame. 

15.8.2 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, 
mail, correios ou entregue pessoalmente, vez que 

15.8.3 O acolhimento do recurso pela Pregoeira ou pela autoridade competente 

15.9 Os recursos impetrados exclusivamente para postergar e preterir o normal 
to desta licitação e ainda aqueles sem respaldo ou fundamentação legal, serão sumariamente 

que externará através do chat, as causas de sua 



 

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL

 

16.1 Não será exigida a prestação de garan
contido no caput do art. 118 do REGULAMENTO.

 
17. DO PAGAMENTO

 

17.1. A CEASA pagará à CONTRATADA pelos serviços efe
mencionados no item l do Termo de Referência, o valor total, de acordo com a Proposta por ela 
apresentada. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com o 
cronograma em anexo, a contar da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
pelo Gestor/Fiscal pelo Contrato, designado pela 
número do Processo, do contrato, a descrição individualizada dos materiais/serviços, com seus valores 
unitário e total, bem como das Cer
Estadual e Municipal, da CND do FGTS, além da Cer
1470/2011 – TST, alterada pelo Ato TST.GP Nº 772/2011 e Ato TST.GP Nº 1/2012) devidamente 
atualizadas. 

 

17.1.1. A CEASA somente pagará à CONTRATADA as notas fiscais vinculadas às
medições de serviços efetivamente executados conforme critérios de medição e aos preços unitários 
constantes da Proposta decorrente da licitação.

 

17.1.2. Os serviços r
conformidade após aprovação do Gestor/Fiscal do Contrato.

 

17.1.3. As notas fiscais rela
acompanhadas das respectivas folhas de medição, diário de
estes que deverão ser aprovados pelo Gestor/Fiscal.

 

17.2. No caso de a sede da Licitante não estar situada no Estado de Goiás, deverá a
mesma apresentar a Certi dão Nega
Pública do Estado de Goiás, conforme entendimento da Procuradoria Geral do Estado, por meio do 
Parecer nº 007399/2009-NNP e Despacho “AG” nº 010525/2009.

 

17.3. Para efetivação do pagamento, a regularidade fiscal deverá ser compr

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

exigida a prestação de garantia contratual nos termos do permissivo legal,
do no caput do art. 118 do REGULAMENTO. 

17. DO PAGAMENTO 

pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados,
no item l do Termo de Referência, o valor total, de acordo com a Proposta por ela 

apresentada. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com o 
cronograma em anexo, a contar da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura
pelo Gestor/Fiscal pelo Contrato, designado pela CEASA, através de documento formal, contendo o 
número do Processo, do contrato, a descrição individualizada dos materiais/serviços, com seus valores 
unitário e total, bem como das Certidões de Regularidade Fiscal: Federal/União/Seguridade Social, 
Estadual e Municipal, da CND do FGTS, além da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

TST, alterada pelo Ato TST.GP Nº 772/2011 e Ato TST.GP Nº 1/2012) devidamente 

somente pagará à CONTRATADA as notas fiscais vinculadas às
vamente executados conforme critérios de medição e aos preços unitários 

constantes da Proposta decorrente da licitação. 

Os serviços relacionados nas medições, somente serão aceitos e obterão
conformidade após aprovação do Gestor/Fiscal do Contrato. 

As notas fiscais relativas às medições de serviços serão obrigatoriamente
vas folhas de medição, diário de obras e relatório fotográfico, documentos 

estes que deverão ser aprovados pelo Gestor/Fiscal. 

No caso de a sede da Licitante não estar situada no Estado de Goiás, deverá a
dão Negativa de Débito em relação a Tributos Estaduais, expedida pela Fazenda 

Pública do Estado de Goiás, conforme entendimento da Procuradoria Geral do Estado, por meio do 
NNP e Despacho “AG” nº 010525/2009. 

vação do pagamento, a regularidade fiscal deverá ser compr

a contratual nos termos do permissivo legal, 

vamente prestados, 
no item l do Termo de Referência, o valor total, de acordo com a Proposta por ela 

apresentada. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com o 
cronograma em anexo, a contar da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 

, através de documento formal, contendo o 
número do Processo, do contrato, a descrição individualizada dos materiais/serviços, com seus valores 

dões de Regularidade Fiscal: Federal/União/Seguridade Social, 
va de Débitos Trabalhistas – CNTD (RA N° 

TST, alterada pelo Ato TST.GP Nº 772/2011 e Ato TST.GP Nº 1/2012) devidamente 

somente pagará à CONTRATADA as notas fiscais vinculadas às 
vamente executados conforme critérios de medição e aos preços unitários 

elacionados nas medições, somente serão aceitos e obterão 

vas às medições de serviços serão obrigatoriamente 
obras e relatório fotográfico, documentos 

No caso de a sede da Licitante não estar situada no Estado de Goiás, deverá a 
ais, expedida pela Fazenda 

Pública do Estado de Goiás, conforme entendimento da Procuradoria Geral do Estado, por meio do 

vação do pagamento, a regularidade fiscal deverá ser comprovada pelos 



 

 

documentos hábeis ou por meio do Cer
possam ser considerados pertinentes pelo setor responsável pelo pagamento da 
CONTRATADA manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.

 

17.4. Havendo antecipação do prazo de conclusão de cada etapa, a CONTRATADA
poderá apresentar a fatura correspondente para o devido pagamento.

 

17.5. A fatura somente será a
parcela, devendo corresponder exclusivamente aos serviços efe

 

17.6. O preço será fixo e irreajustável até a data do pagamento que será efe
conformidade com o Termo de Referência.

 

17.7. Se, por qualquer mo
dos serviços, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

 
17.8. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), mo

o prazo es pulado no item Termo de Referência passará a ser contado a par r da data da sua 
reapresentação. 

 

17.9. Se os serviços não forem prestados, conforme especificações, o pagamento ficará
suspenso até seu recebimento defini vo.

 

17.10. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data 
limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efe
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

 

EM = N x Vp x (l/365) onde:

 

EM = Encargo moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

 

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada 
do efetivo pagamento; 

 

documentos hábeis ou por meio do Certificado de Registro Cadastral – CRC, e outros documentos que 
nentes pelo setor responsável pelo pagamento da 

CONTRATADA manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei. 

Havendo antecipação do prazo de conclusão de cada etapa, a CONTRATADA
poderá apresentar a fatura correspondente para o devido pagamento. 

A fatura somente será atestada após a obrigação contratual cumprida, ou sua
parcela, devendo corresponder exclusivamente aos serviços efetivamente prestados.

O preço será fixo e irreajustável até a data do pagamento que será efe
com o Termo de Referência. 

Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CEASA, for paralisada a prestação
dos serviços, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento. 

Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada po
o prazo es pulado no item Termo de Referência passará a ser contado a par r da data da sua 

Se os serviços não forem prestados, conforme especificações, o pagamento ficará
suspenso até seu recebimento defini vo. 

Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data 
limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (l/365) onde: 

EM = Encargo moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada 

CRC, e outros documentos que 
nentes pelo setor responsável pelo pagamento da CEASA devendo a 

Havendo antecipação do prazo de conclusão de cada etapa, a CONTRATADA 

testada após a obrigação contratual cumprida, ou sua 
vamente prestados. 

O preço será fixo e irreajustável até a data do pagamento que será efetivado de 

, for paralisada a prestação 

vada por erro ou incorreções, 
o prazo es pulado no item Termo de Referência passará a ser contado a par r da data da sua 

Se os serviços não forem prestados, conforme especificações, o pagamento ficará 

Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data 

vo pagamento da parcela. Os encargos 

EM = Encargo moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data 



 

 

Vp = Valor da parcela em atraso;

 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.

 

17.11. A compensação financeira prevista no item 8.10, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência. 

 

17.12. É de responsabilidade da CONTRATADA emi
com o aprovado pela CEASA, sob pena de proceder sua subs
CONTRATADA em substituí-la, arcará com os Tributos de

 

17.13. A soma dos valores dos pagamentos das faturas emi
não poderá ser superior a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato.

 

17.13.1. Somente após o recebimento defini
saldo existente, não podendo seu valor ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global do contrato e 
liberada a garantia, quando for o caso.

 

17.14. A CEASA, quando fonte retentora,
tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas re
prazos legais. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO

 
18.1 O reajustamento de preços será efetuado na conformidade do disposto na Minuta 

Contratual do ANEXO VII. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

19.1 Pela inexecução total ou parcial, ou ainda por atraso ou descumprimento das
obrigações pela licitante ou pela CONTRATADA, a 
penalidades de natureza pecuniárias, de obrigações de fazer ou de não fazer e, em especial, as sanções 
definidas na Minuta Contratual constante do 

 

Vp = Valor da parcela em atraso; 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.

A compensação financeira prevista no item 8.10, será incluída na fatura/nota

É de responsabilidade da CONTRATADA emitir a Nota Fiscal no valor condizente
, sob pena de proceder sua substituição. Contudo, havendo recusa da 

la, arcará com os Tributos destacados na Nota Fiscal não subs

A soma dos valores dos pagamentos das faturas emitidas até a úl
não poderá ser superior a 90% (noventa por cento) do valor global do contrato. 

Somente após o recebimento definitivo deverá ser liberado o pagamento do
saldo existente, não podendo seu valor ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global do contrato e 

a, quando for o caso. 

, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os
tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas re

18. DO REAJUSTAMENTO 

18.1 O reajustamento de preços será efetuado na conformidade do disposto na Minuta 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Pela inexecução total ou parcial, ou ainda por atraso ou descumprimento das
CONTRATADA, a CEASA pode, assegurado o devido processo legal, aplicar 

penalidades de natureza pecuniárias, de obrigações de fazer ou de não fazer e, em especial, as sanções 
definidas na Minuta Contratual constante do ANEXO VII. 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100. 

A compensação financeira prevista no item 8.10, será incluída na fatura/nota 

r a Nota Fiscal no valor condizente 
tuição. Contudo, havendo recusa da 

stacados na Nota Fiscal não substituída. 

das até a última medição 
 

rá ser liberado o pagamento do 
saldo existente, não podendo seu valor ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global do contrato e 

descontará dos pagamentos que efetuar, os 
tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos 

18.1 O reajustamento de preços será efetuado na conformidade do disposto na Minuta 

19.1 Pela inexecução total ou parcial, ou ainda por atraso ou descumprimento das 
pode, assegurado o devido processo legal, aplicar 

penalidades de natureza pecuniárias, de obrigações de fazer ou de não fazer e, em especial, as sanções 



 

 

20. MATRIZ DE RISCO

 

20.1 A CEASA e o Licitante, tendo como premissa a obtenção do melhor custo
contratual mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri
identificam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsõe
estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos constante do Termo de Referência 
deste Edital. 

 

20.2 É vedada a celebração de adi vos decorrentes de eventos supervenientes
alocados, na Matriz de Riscos, como de respons

 

21. DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO

 

21.1 As condições de aceitação do fornecimento dos materiais estão descritas no Termo
de Referência – ANEXO I. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

22.1 É facultado à Pregoeira em qualquer fase da licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como sanear os erros de pequena 
relevância, mediante ato devidamente mo

 

22.2 Fica assegurado à 
tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte. A 
homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação do objeto licitado.

 

22.3 Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

 

22.4 Iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico, não cabe desistência da proposta,
salvo por movo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

 

22.5 São vedadas a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial deste 
Contrato, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando a CONTRATADA às cominações previstas 
contratualmente. 

20. MATRIZ DE RISCO 

e o Licitante, tendo como premissa a obtenção do melhor custo
contratual mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri

ficam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsõe
vos responsáveis na Matriz de Riscos constante do Termo de Referência 

20.2 É vedada a celebração de adi vos decorrentes de eventos supervenientes
alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da LICITANTE. 

21. DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO

21.1 As condições de aceitação do fornecimento dos materiais estão descritas no Termo

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

facultado à Pregoeira em qualquer fase da licitação, promover diligência
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como sanear os erros de pequena 

relevância, mediante ato devidamente motivado. 

22.2 Fica assegurado à CEASA, mediante justificativa motivada o direito de, a qualquer
tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte. A 
homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação do objeto licitado.

2.3 Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4 Iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico, não cabe desistência da proposta,
corrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

22.5 São vedadas a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial deste 
Contrato, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando a CONTRATADA às cominações previstas 

e o Licitante, tendo como premissa a obtenção do melhor custo 
contratual mediante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, 

ficam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais, 
vos responsáveis na Matriz de Riscos constante do Termo de Referência - Anexo I, 

20.2 É vedada a celebração de adi vos decorrentes de eventos supervenientes 

21. DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

21.1 As condições de aceitação do fornecimento dos materiais estão descritas no Termo 

facultado à Pregoeira em qualquer fase da licitação, promover diligência 
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem como sanear os erros de pequena 

vada o direito de, a qualquer 
tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte. A 
homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação do objeto licitado. 

midade das informações e 

22.4 Iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico, não cabe desistência da proposta, 
 

22.5 São vedadas a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial deste 
Contrato, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando a CONTRATADA às cominações previstas 



 

 

 

22.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automa
subsequente, no mesmo horário e condições anteriormente estabelecidos
comunicação da Pregoeira em contrário.

 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
CEASA. 

 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no
afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 

 

22.9 Exigências formais não essenciais são aquelas cujo 
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em vantagem 
a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

 

22.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprome
Instrumento equivalente. 

 

22.11 A CEASA poderá, até a assinatura do Contrato ou Instrumento equivalente,
inabilitar o Licitante, por despacho fundamentad
prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e 
econômico-financeira e a regularidade fiscal do Licitante.

 

22.12 Neste caso, a Pregoeira convocará os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e 
posterior recebimento da Proposta de Preços e dos “Documentos de Habilitação”, sendo declarada 
vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.

 

22.13 É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo através do
site www.bll.org.br , da realização da sessão pública de envio dos “lances” e dos “Documentos de 
Habilitação”, solicitados. 

 

22.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ú l 
subsequente, no mesmo horário e condições anteriormente estabelecidos
comunicação da Pregoeira em contrário. 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no
afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

22.9 Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em vantagem 
a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 

22.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro Contrato ou 

poderá, até a assinatura do Contrato ou Instrumento equivalente,
inabilitar o Licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e 

financeira e a regularidade fiscal do Licitante. 

22.12 Neste caso, a Pregoeira convocará os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e 

ebimento da Proposta de Preços e dos “Documentos de Habilitação”, sendo declarada 
vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 

22.13 É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo através do
da realização da sessão pública de envio dos “lances” e dos “Documentos de 

22.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
camente transferida para o primeiro dia ú l 

subsequente, no mesmo horário e condições anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

descumprimento não acarrete 
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em vantagem 

22.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
mento da segurança do futuro Contrato ou 

poderá, até a assinatura do Contrato ou Instrumento equivalente, 
o, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e 

22.12 Neste caso, a Pregoeira convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e 

ebimento da Proposta de Preços e dos “Documentos de Habilitação”, sendo declarada 

22.13 É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo através do 
da realização da sessão pública de envio dos “lances” e dos “Documentos de 



 

 

22.14 O processo que deu origem à presente licitação, está à disposição dos
interessados para análise e verificação de qualquer detalhe de seu interesse, sendo que qualquer pedido 
de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, 
deverá ser encaminhado, por escrito, à Pregoeira, na
Goiás – CEASA, situada na Avenida 85, esquina com Alameda Ricardo Paranhos, nº 1593 
CEP: 74160-010 – Goiânia-GO, ou pelo e

 
22.15 O aviso do Edital fora devidamente

REGULAMENTO, conforme documento juntado aos autos do processo.

 

22.16 A falta de solicitação de informações complementares, por parte das proponentes
interessadas, implica na tácita admissão de que as informações té
suficientes. 

 

22.17 Dúvidas sobre as especifica
proporciona a comunicação entre a Pre
obter maiores esclarecimentos sobre a presente licita
Apoio, no endereço deste preâmbulo
às 17h:00, pelo e-mail: licitacao@CEASA

 

22.18 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

 

22.19 Em caso de divergência entre normas infralegais e as con
prevalecerão as últimas. 

 

22.20 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
conveniência da CEASA, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

 

22.21 Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Leis 
Federais nº 13.303/16, nº 14133/21
7.466/2011; nº 7.468/2011; n° 7.600/2012, nº 7.804/2013 e nº 8.365/2015, Lei
alterada pela LC nº147/2014. 

 

23. DO FORO 

 

23.1 A interpretação e aplicação dos termos contratuais, serão regidas pelas leis

22.14 O processo que deu origem à presente licitação, está à disposição dos
interessados para análise e verificação de qualquer detalhe de seu interesse, sendo que qualquer pedido 
de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, 
deverá ser encaminhado, por escrito, à Pregoeira, na Companhia de Desenvolvimento Econômico de 

, situada na Avenida 85, esquina com Alameda Ricardo Paranhos, nº 1593 
GO, ou pelo e-mail: licitacao@CEASA.com.br . 

22.15 O aviso do Edital fora devidamente publicado nos termos do art. 92, §2º,do 
REGULAMENTO, conforme documento juntado aos autos do processo. 

22.16 A falta de solicitação de informações complementares, por parte das proponentes
interessadas, implica na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas 

22.17 Dúvidas sobre as especificações do objeto NÃO serão sanadas no chat
ão entre a Pregoeira e os licitantes. Informações complementares que visam 

esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pela Pre
o deste preâmbulo, no horário de expediente no horário das 08h:00 às 12h:00 e 14h:00 

CEASA.com.br. 

everá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento. 

22.19 Em caso de divergência entre normas infralegais e as con

poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

22.21 Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Leis 
14133/21, Leis Estaduais nº 17.928/12 e 18.989/15, Decretos Estaduais n° 

7.466/2011; nº 7.468/2011; n° 7.600/2012, nº 7.804/2013 e nº 8.365/2015, Lei Complementar nº 123/06, 

23.1 A interpretação e aplicação dos termos contratuais, serão regidas pelas leis

22.14 O processo que deu origem à presente licitação, está à disposição dos 
interessados para análise e verificação de qualquer detalhe de seu interesse, sendo que qualquer pedido 
de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, 

Companhia de Desenvolvimento Econômico de 
, situada na Avenida 85, esquina com Alameda Ricardo Paranhos, nº 1593 - Setor Marista - 

publicado nos termos do art. 92, §2º,do 

22.16 A falta de solicitação de informações complementares, por parte das proponentes 
cnicas e jurídicas foram consideradas 

eto NÃO serão sanadas no chat, local que 
ões complementares que visam 

ão serão prestadas pela Pregoeira e Equipe de 
no horário de expediente no horário das 08h:00 às 12h:00 e 14h:00 

everá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta 

22.19 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 

poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

22.21 Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Leis 
, Leis Estaduais nº 17.928/12 e 18.989/15, Decretos Estaduais n° 

Complementar nº 123/06, 

23.1 A interpretação e aplicação dos termos contratuais, serão regidas pelas leis 



 

 

brasileiras e o juízo da cidade de Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição e competência sobre qualquer 
controvérsia resultante deste Contrato, cons
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

23.2 Os contratos administra vos de que trata esta Lei regulam
pelos preceitos de direito privado, aplicando
contratos. 

 

24. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS

 

ANEXO I 

ANEXOS DO TERMO 
DE REFERÊNCIA 

Encontram-se anexos ao processo e ao Edital e disponibilizados no site 
ainda, no site 

ANEXO II 

ANEXO III 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO 

ANEXO V 

ANEXO VI DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

 

 

 

 

 

 

 

e o juízo da cidade de Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição e competência sobre qualquer 
controvérsia resultante deste Contrato, constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

os administra vos de que trata esta Lei regulam-
pelos preceitos de direito privado, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

24. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS

TERMO DE REFERÊNCIA (63315432) 

se anexos ao processo e ao Edital e disponibilizados no site 
ainda, no site https://goias.gov.br/ceasa - Acesso à Informação 

Andamento, Pregão Eletrônico SRP nº 001/2024.

MODELO DA CARTA PROPOSTA 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL/1988 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

DICAS IMPORTANTES 

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em Goiânia, aos 08 dias de 

JOSUÉ LOPES SIQUEIRA 

PRESIDENTE  CPL 

e o juízo da cidade de Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição e competência sobre qualquer 
tuindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre 

-se pelas suas cláusulas e 
vamente, os princípios da teoria geral dos 

24. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

se anexos ao processo e ao Edital e disponibilizados no site www.bll.org.br e 
Acesso à Informação – Licitações em 

/2024. 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

dias de novembro de 2024. 



 

 

24. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

a) Definição do Objeto

Objeto: A presente contratação tem como objeto o
alimentícios, materiais de limpeza e outros 
Central de Abastecimento de Goiás (CEASA
perecíveis, materiais de limpeza e higiene, além de outros itens de uso comum necessários para o 
funcionamento e manutenção das instalações.

Natureza: A contratação visa garantir o fornecimento regular de insumos essenciais para o 
cumprimento das atividades operacionais e administrativas da CEASA
ambiente adequado para o trabalho dos servidores e o 

Quantitativos: As quantidades estimadas de cada item foram baseadas em levantamentos 
históricos e projeções de demanda, conforme detalhado no Anexo I. O fornecimento dos 
produtos será realizado de forma fracionada, conforme a necess
de acordo com cronograma definido pela CEASA

Lote Item Descrição 

1 1 

AÇÚCAR CRISTAL – CRISTAL COR BRANCA, SACAROSE DE CAN
TER REGISTRO NO MINISÇTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE DE 5

2 1 

ADOÇANTE LÍQUIDO A BASE DE SUCRALOSE 
SACARINA SÓDICA E SEM CICLAMATO DE SÓDIO.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: FRASCO DE 10 ML

3 1 
ARROZ, TIPO I, AGULHINHA, PRAZO EMBALAGEM: PACOTE DE 5 KG. ENFARDAMENTO: 6X 5 KG

4 1 AZEITE DE OLIVA EXTRA-VIRGEM, ACIDEZ IGUAL OU MENOR QUE 5%

5 1 
AZEITONA VERDE COM CAROÇO EM CONSERVA. EMBALAGEM: FRASCO  500 G

6 1 
BATATA PALHA S/GORDURA TRANS C/COR E SABOR CARACTERÍSTICO.
 EMBALAGEM: PACOTE 800 G 

7 1 

CAFÉ TORRADO, MOAGEM FINA, EMBALAGEM TIPO TIJOLO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO 
DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ 
EMBALAGEM: 
ENFARDAMENTO: FARDO 20X1

8 1 

COPO DESCARTÉVL: CAPACIDADE PARA 200 ML; EM POLIPROPILENO (PP); ATÓXICO, COM 
MASSSA MÍNIMA DE 2,20 G; APROVADO PELA ABNT; APLICAÇÃO: LÍQUIDOS DIVERSOS.
EMBALAGEM: PACOTE 200 ML
ENFARDAMENTO: CAIXA COM 25 PACOTES

9 1 

CREME DE LEITE – GORDURA LÁCTEA 
CONSERVAÇÃO AMBIENTE SECO E AREJADO.
EMBALAGEM: 200 ML 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Definição do Objeto 

: A presente contratação tem como objeto o fornecimento contínuo de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza e outros insumos para atender às necessidades internas da 
Central de Abastecimento de Goiás (CEASA-GO). Os itens incluem alimentos perecíveis e não 
perecíveis, materiais de limpeza e higiene, além de outros itens de uso comum necessários para o 

tenção das instalações. 

: A contratação visa garantir o fornecimento regular de insumos essenciais para o 
cumprimento das atividades operacionais e administrativas da CEASA-GO, proporcionando um 
ambiente adequado para o trabalho dos servidores e o atendimento ao público.

: As quantidades estimadas de cada item foram baseadas em levantamentos 
históricos e projeções de demanda, conforme detalhado no Anexo I. O fornecimento dos 
produtos será realizado de forma fracionada, conforme a necessidade, com entregas mensais ou 
de acordo com cronograma definido pela CEASA-GO. 

CRISTAL COR BRANCA, SACAROSE DE CAN-DE-AÇÚCAR. O PRODUTO  DEVERÁ  
TER REGISTRO NO MINISÇTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE DE 5 KG. ENFARDAMENTO: 6X1

ADOÇANTE LÍQUIDO A BASE DE SUCRALOSE – ADOÇANTE LÍQUIDO A BASE DE SUCRALOSE, SEM 
SACARINA SÓDICA E SEM CICLAMATO DE SÓDIO.
EMBALAGEM PRIMÁRIA: FRASCO DE 10 ML 

PRAZO EMBALAGEM: PACOTE DE 5 KG. ENFARDAMENTO: 6X 5 KG

VIRGEM, ACIDEZ IGUAL OU MENOR QUE 5% 

AZEITONA VERDE COM CAROÇO EM CONSERVA. EMBALAGEM: FRASCO  500 G 

S/GORDURA TRANS C/COR E SABOR CARACTERÍSTICO.
 

CAFÉ TORRADO, MOAGEM FINA, EMBALAGEM TIPO TIJOLO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO 
DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ 
EMBALAGEM: PACOTE/TIJOLO DE 500G
ENFARDAMENTO: FARDO 20X1 

COPO DESCARTÉVL: CAPACIDADE PARA 200 ML; EM POLIPROPILENO (PP); ATÓXICO, COM 
MASSSA MÍNIMA DE 2,20 G; APROVADO PELA ABNT; APLICAÇÃO: LÍQUIDOS DIVERSOS.
EMBALAGEM: PACOTE 200 ML
ENFARDAMENTO: CAIXA COM 25 PACOTES 

GORDURA LÁCTEA – MÍNIMO DE 35%, PRAZO DE VALIDADE 180 DIAS, 
CONSERVAÇÃO AMBIENTE SECO E AREJADO.

fornecimento contínuo de gêneros 
para atender às necessidades internas da 

GO). Os itens incluem alimentos perecíveis e não 
perecíveis, materiais de limpeza e higiene, além de outros itens de uso comum necessários para o 

: A contratação visa garantir o fornecimento regular de insumos essenciais para o 
GO, proporcionando um 

atendimento ao público. 

: As quantidades estimadas de cada item foram baseadas em levantamentos 
históricos e projeções de demanda, conforme detalhado no Anexo I. O fornecimento dos 

idade, com entregas mensais ou 

Unidade 
Quanti
dade 

AÇÚCAR. O PRODUTO  DEVERÁ  
KG. ENFARDAMENTO: 6X1 

PACOTE 
– 5 KG 

200 

ADOÇANTE LÍQUIDO A BASE DE SUCRALOSE, SEM 
SACARINA SÓDICA E SEM CICLAMATO DE SÓDIO. 

FRASCO 
10 ML 

24 

PRAZO EMBALAGEM: PACOTE DE 5 KG. ENFARDAMENTO: 6X 5 KG PACOTE 
– 5 KG 

240 

FRASCO 100 
FRASCO 
500 G 

88 

S/GORDURA TRANS C/COR E SABOR CARACTERÍSTICO. PACOTE 
800 G 

64 

CAFÉ TORRADO, MOAGEM FINA, EMBALAGEM TIPO TIJOLO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO 
DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ – ABIC, 

PACOTE/TIJOLO DE 500G 
PACOTE 
500 G 

800 

COPO DESCARTÉVL: CAPACIDADE PARA 200 ML; EM POLIPROPILENO (PP); ATÓXICO, COM 
MASSSA MÍNIMA DE 2,20 G; APROVADO PELA ABNT; APLICAÇÃO: LÍQUIDOS DIVERSOS. 
EMBALAGEM: PACOTE 200 ML 

PACOTE 
100 UN 2.500 

MÍNIMO DE 35%, PRAZO DE VALIDADE 180 DIAS, 
CONSERVAÇÃO AMBIENTE SECO E AREJADO. 

CAIXA 
200 ML 320 



 

 

10 1 
ERVILHA EM CONSERVA, INGREDIENTES GRÃOS 
EMBALAGEM: FRASCO  170 G 

11 1 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES. COMPOSIÇÃO: TOMATE, SAL E AÇÚCAR .
EMBALAGEM: FRASCO 300 G
ENFARDAMENTO: 24X1 

12 1 

FEIJÃO CARIOCA, GRUPO I, ANÃO, CLASSE CORES, TIPO 1; ROTULAGEM SEGUNDO OS PADRÕES 
DA RESOLUÇÃO Nº 259 DE 20/09/2022 DO M.S.; LOTE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE ORIGEM VEGETAL EXPEDIDO POR ÓRGÃO OFICIAL.
EMBALAGEM: PACOTE 1 KG
ENFARDAMENTO: FARDO 10X1

13 1 
  LEITE CONDENSADO CAIXA 395
  G      

14 1 

MACARRÃO ESPAGUETE SÊMOLA DE TRIGO 
CORANTES NATURAIS  URUCUM  E CÚRCUMA (AÇAFRÃO).
EMBALAGEM: PACOTE 500 G 

15 1 

MACARRÃO PARAFUSO SÊMOLA DE TRIGO 
CORANTES NATURAIS DE URUCUM  E CÚRCUMA (AÇAFRÃO).
EMBALAGEM: PACOTE 500 G 

16 1 

MARGARINA - COMPOSIÇÃO BÁSICA ENTRE 55% A 60% DE LIPÍDIOS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, CONTENDO DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. EMBALAGEM: PACOTE 
500G 

17 1 
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, MATÉRIAPRIMA SOJA, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, TIPO 
REFINADO, EMBALAGEM: 20X 900ML

18 1 
PALITOS ROLIÇOS DE MADEIRA (PARA DENTES); TAMANHO APROXIMADO 06 CM; EMBALAGEM: 
100 UNIDADES 

19 1 PALMITO EM CONSERVA, EMBALAGEM: 500G

20 1 
SAL, TIPO FINO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO 360 MG/G, ADITIVOS 
IODO/PRUSSIATO AMARELO SODA, ACIDEZ 7,20 PH, FARDO 30 X 1 KG

21 1 
SUCO CONCENTRADO NATURAL DE CAJÚ, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 LITRO

22 1 
SUCO CONCENTRADO NATURAL DE GOIABA, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 LITRO

23 1 
SUCO CONCENTRADO NATURAL DE MARACUJÁ, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 
LITRO 

24 1 
SUCO CONCENTRADO NATURAL DE UVA, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 LITRO

25 1 
SUCO CONCENTRADO NATURAL DE PÊSSEGO, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 

26 1 

VINAGRE DE ÁLCOOL, FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL DA FERMENTAÇÃO DE ÁLCOOL (90%). 
ACONDICIONADOS EM FRASCO PLÁSTICO, COM TAMPA INVIOLÁVEL, HERMETICAMENTE 
FECHADO. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

27 1 
LEITE DE COCO - INTEGRAL, HOMOGENIZADO, PASTEURIZADO, PARA FINS CULINÁRIOS. FRASCO 
200ML 

28 1 

FEIJAO - PRETO, GRUPO I ANÃO, CLASSE CORES, TIPO 1; ROTULAGEM SEGUNDO OS PADRÕES DA 
RESOLUÇÃO Nº259 DE 20/09/2002 DO M.S.
CLASSIFICAÇÃO DE ORIGEM VEGETAL EXPEDIDO POR ÓRGÃO OFICIAL. PACOTE 1KG. 
ENFARDAMENTO: FARDO 10X 

ERVILHA EM CONSERVA, INGREDIENTES GRÃOS DE ERVILHA VERDES COZIDAS. 
 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES. COMPOSIÇÃO: TOMATE, SAL E AÇÚCAR .
EMBALAGEM: FRASCO 300 G

FEIJÃO CARIOCA, GRUPO I, ANÃO, CLASSE CORES, TIPO 1; ROTULAGEM SEGUNDO OS PADRÕES 
DA RESOLUÇÃO Nº 259 DE 20/09/2022 DO M.S.; LOTE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE ORIGEM VEGETAL EXPEDIDO POR ÓRGÃO OFICIAL.
EMBALAGEM: PACOTE 1 KG

FARDO 10X1 

LEITE CONDENSADO CAIXA 395

MACARRÃO ESPAGUETE SÊMOLA DE TRIGO – ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS E 
CORANTES NATURAIS  URUCUM  E CÚRCUMA (AÇAFRÃO).

 
MACARRÃO PARAFUSO SÊMOLA DE TRIGO –ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS E 
CORANTES NATURAIS DE URUCUM  E CÚRCUMA (AÇAFRÃO).

 
COMPOSIÇÃO BÁSICA ENTRE 55% A 60% DE LIPÍDIOS, APRESENTAÇÃO 

EMBALAGEM PLÁSTICA, CONTENDO DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. EMBALAGEM: PACOTE 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, MATÉRIAPRIMA SOJA, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, TIPO 
REFINADO, EMBALAGEM: 20X 900ML 
PALITOS ROLIÇOS DE MADEIRA (PARA DENTES); TAMANHO APROXIMADO 06 CM; EMBALAGEM: 

PALMITO EM CONSERVA, EMBALAGEM: 500G 
SAL, TIPO FINO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO 360 MG/G, ADITIVOS 

AMARELO SODA, ACIDEZ 7,20 PH, FARDO 30 X 1 KG 

SUCO CONCENTRADO NATURAL DE CAJÚ, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 LITRO

SUCO CONCENTRADO NATURAL DE GOIABA, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 LITRO

CONCENTRADO NATURAL DE MARACUJÁ, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 

SUCO CONCENTRADO NATURAL DE UVA, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 LITRO

SUCO CONCENTRADO NATURAL DE PÊSSEGO, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 

VINAGRE DE ÁLCOOL, FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL DA FERMENTAÇÃO DE ÁLCOOL (90%). 
ACONDICIONADOS EM FRASCO PLÁSTICO, COM TAMPA INVIOLÁVEL, HERMETICAMENTE 
FECHADO. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

INTEGRAL, HOMOGENIZADO, PASTEURIZADO, PARA FINS CULINÁRIOS. FRASCO 

PRETO, GRUPO I ANÃO, CLASSE CORES, TIPO 1; ROTULAGEM SEGUNDO OS PADRÕES DA 
RESOLUÇÃO Nº259 DE 20/09/2002 DO M.S.; LOTE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE ORIGEM VEGETAL EXPEDIDO POR ÓRGÃO OFICIAL. PACOTE 1KG. 

 

FRASCO 
170 G 100 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO SIMPLES. COMPOSIÇÃO: TOMATE, SAL E AÇÚCAR . 
EMBALAGEM: FRASCO 300 G 

FRASCO 
300 G 

200 

FEIJÃO CARIOCA, GRUPO I, ANÃO, CLASSE CORES, TIPO 1; ROTULAGEM SEGUNDO OS PADRÕES 
DA RESOLUÇÃO Nº 259 DE 20/09/2022 DO M.S.; LOTE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE ORIGEM VEGETAL EXPEDIDO POR ÓRGÃO OFICIAL. 
EMBALAGEM: PACOTE 1 KG 

PACOTE 
1 KG 500 

LEITE CONDENSADO CAIXA 395 CAIXA 
395 G 150 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS E 
CORANTES NATURAIS  URUCUM  E CÚRCUMA (AÇAFRÃO). 

PACOTE 
500 G 

110 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS E 
CORANTES NATURAIS DE URUCUM  E CÚRCUMA (AÇAFRÃO). 

PACOTE 
500 G 

110 

APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM PLÁSTICA, CONTENDO DATA DA FABRICAÇÃO E VALIDADE. EMBALAGEM: PACOTE 

PACOTE 
500G 

160 

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, MATÉRIAPRIMA SOJA, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, TIPO FRASCO 
900ML 

500 

PALITOS ROLIÇOS DE MADEIRA (PARA DENTES); TAMANHO APROXIMADO 06 CM; EMBALAGEM: 
CAIXA 150 

UND 129 
SAL, TIPO FINO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO 360 MG/G, ADITIVOS 

KG 100 

SUCO CONCENTRADO NATURAL DE CAJÚ, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 LITRO CAIXA 1L 345 

SUCO CONCENTRADO NATURAL DE GOIABA, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 LITRO 
  CAIXA 

1L 345 

CONCENTRADO NATURAL DE MARACUJÁ, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 
CAIXA 1L 345 

SUCO CONCENTRADO NATURAL DE UVA, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 LITRO CAIXA 1L 345 

SUCO CONCENTRADO NATURAL DE PÊSSEGO, PRONTO PARA BEBER, EMBALAGEM COM 1 LITRO 
     CAIXA 

1L 
345 

VINAGRE DE ÁLCOOL, FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL DA FERMENTAÇÃO DE ÁLCOOL (90%). 
ACONDICIONADOS EM FRASCO PLÁSTICO, COM TAMPA INVIOLÁVEL, HERMETICAMENTE 

FRASCO 
750ML 

100 

INTEGRAL, HOMOGENIZADO, PASTEURIZADO, PARA FINS CULINÁRIOS. FRASCO FRASCO 
200ML 192 

PRETO, GRUPO I ANÃO, CLASSE CORES, TIPO 1; ROTULAGEM SEGUNDO OS PADRÕES DA 
; LOTE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE 

CLASSIFICAÇÃO DE ORIGEM VEGETAL EXPEDIDO POR ÓRGÃO OFICIAL. PACOTE 1KG. 
FRASCO 100 



 

 

29 1 
MAIONESE INDUSTRIALIZADA -

30 1 
AMIDO DE MILHO, ASPECTO FÍSICO PÓ FINO, ISENTO DE SUJIDADE, MOFO E FERMENTAÇÃO, 
500G 

31 1 PAPEL TOALHA, USO CULINÁRIO, COR BRANCA, BOBINA 20 CM X 100M; FARDO 12 X 2
32 1 MANTEIGA DE LEITE COM SAL 12 X

33 1 
MILHO VERDE EM CONSERVA, 

34 1 CAIXA DE FÓSFORO EXTRA LONGO, COM 50 PALITOS COM 9,5CM FIAT LUX

35 1 

CALDO DE GALINHA COMPOSTO DE INGREDIENTES SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, 
ÁGUA, CÚRCUMA, SALSA, PÁPRICA, PIMENTA
DE CEBOLA, CARNE DE GALINHA, REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO DE SÓDIO, INOSINATO 
DISSÓDICO E GUANILATO DISSÓDICO, AROMATIZANTES E CORANTE CARAMELO III. 
EMBALAGEM:1 KG 

36 1 

KETCHUP: PRODUTO CREMOSO, HOMOGÊNEO E LEVEMENTE ADOCICADO ELABORADO A PARTIR 
DA POLPA DE FRUTOS MADUROS DO TOMATEIRO (LYCOPERSICUM ESCULENTUM), ADICIONADO 
DE OUTROS INGREDIENTES COMO: AÇÚCAR, VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, SAL, CONDIMENTOS 
E ESPECIARIAS. EMBALAGEM: 500 G

37 1 

MOSTARDA: MOSTARDA, COMPOSTA DE POLPA DE MOSTARDA, ÁGUA, VINAGRE E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, COR AMARELA, 
PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS EMBALAGEM: 500 G

38 1 

MOLHO SHOYU: MOLHO SHOYU EM FRASCOS DE 500G. LIGHT, COM TEOR REDUZIDO DE SÓDIO. 
COMPOSTO DE ÁGUA, SAL, SOJA, MILHO, CONSERVANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS. 
APRESENTADO NA FORMA LÍQUIDA, COR MARROM ESCURO, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA FRASCO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO E LACRADO, COM TAMPA INVIOLÁVEL E FECHADA. ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO. EMBALAGEM: 500 G

39 1 

COGUMELO: COGUMELO TIPO CHAMPIGNON PARIS, EM CONSERVA, CORTADO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, FIRME E INTACTO, IMERSO EM SALMOURA (ÁGUA E SAL), ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO E CONSERVADOR DIÓXIDO DE ENXOFRE, SEM GLÚTEN. EMBALAGEM: 500 G

40 1 
BICABORNADO DE SÓDIO: COMPOSTO QUÍMICO COM A FORMA DE NAHCO
EMBALAGEM:1 KG 

41 1 

COPO DESCARTÁVEL: CAPACIDADE PARA 50ML
MÍNIMA DE 2,20G; APROVADO PELA ABNT; APLICAÇÃO: LÍQUIDOS DIVERSOS. EMBALAGEM: 
PACOTE 200ML. ENFARDAMENTO: CAIXA COM 25

42 1 

MILHO DE PIPOCA: POLIDO, LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO; EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
BENEFICIAMENTO, DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE.

43 1 

ÁGUA SANITÁRIA; EMBALAGEM DE 1L; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE CLORO ATIVO: 2,5% P/P; 
RÓTULO CONTENDO: IDENTIFICAÇÃO, FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABICAÇÃO E 
VALIDADE; EMBALAGEM PRIMÁRIA RESISTENTE, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO NÃO 
RECICLADO; ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO12X1.

44 1 
ESPONJA - DUPLA FACE, PARA LIMPEZA, FIBRA 
COM ABRASIVIDADE ALTA E OUTRA COM ESPUMA DE POLIURETANO MACIA

45 1 
GUARDANAPO DE PAPEL - FOLHA SIMPLES; MATERIAL: CELULOSE, 100% FIBRAS NATURAIS; COM 
MEDIDAS VARIANDO ENTRE 22 E 33CM.

46 1 LIMPADOR DE AÇO INOXIDÁVEL / INOX / ALUMINIO. EMBALAGEM: 500ML

- EMBALAGEM DE VIDRO OU DE PLÁSTICO. EMBALAGEM: 500G

ASPECTO FÍSICO PÓ FINO, ISENTO DE SUJIDADE, MOFO E FERMENTAÇÃO, 

PAPEL TOALHA, USO CULINÁRIO, COR BRANCA, BOBINA 20 CM X 100M; FARDO 12 X 2
MANTEIGA DE LEITE COM SAL 12 X 

MILHO VERDE EM CONSERVA, INGREDIENTES GRÃOS DE MILHO COZIDOS. EMBALAGEM: 170G

CAIXA DE FÓSFORO EXTRA LONGO, COM 50 PALITOS COM 9,5CM FIAT LUX 
CALDO DE GALINHA COMPOSTO DE INGREDIENTES SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, 
ÁGUA, CÚRCUMA, SALSA, PÁPRICA, PIMENTA-PRETA, COMINHO, ALHO, CONCENTRADO NATURAL 
DE CEBOLA, CARNE DE GALINHA, REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO DE SÓDIO, INOSINATO 

ILATO DISSÓDICO, AROMATIZANTES E CORANTE CARAMELO III. 

KETCHUP: PRODUTO CREMOSO, HOMOGÊNEO E LEVEMENTE ADOCICADO ELABORADO A PARTIR 
DA POLPA DE FRUTOS MADUROS DO TOMATEIRO (LYCOPERSICUM ESCULENTUM), ADICIONADO 

INGREDIENTES COMO: AÇÚCAR, VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, SAL, CONDIMENTOS 
E ESPECIARIAS. EMBALAGEM: 500 G 

MOSTARDA: MOSTARDA, COMPOSTA DE POLPA DE MOSTARDA, ÁGUA, VINAGRE E OUTROS 
INGREDIENTES PERMITIDOS, DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, COR AMARELA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS EMBALAGEM: 500 G

MOLHO SHOYU: MOLHO SHOYU EM FRASCOS DE 500G. LIGHT, COM TEOR REDUZIDO DE SÓDIO. 
COMPOSTO DE ÁGUA, SAL, SOJA, MILHO, CONSERVANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS. 
APRESENTADO NA FORMA LÍQUIDA, COR MARROM ESCURO, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 

ADES E MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA FRASCO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO E LACRADO, COM TAMPA INVIOLÁVEL E FECHADA. ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO. EMBALAGEM: 500 G 

COGUMELO: COGUMELO TIPO CHAMPIGNON PARIS, EM CONSERVA, CORTADO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, FIRME E INTACTO, IMERSO EM SALMOURA (ÁGUA E SAL), ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO E CONSERVADOR DIÓXIDO DE ENXOFRE, SEM GLÚTEN. EMBALAGEM: 500 G

BICABORNADO DE SÓDIO: COMPOSTO QUÍMICO COM A FORMA DE NAHCO

COPO DESCARTÁVEL: CAPACIDADE PARA 50ML; EM POLIPROPILENO (PP); ATÓXICO, COM MASSA 
MÍNIMA DE 2,20G; APROVADO PELA ABNT; APLICAÇÃO: LÍQUIDOS DIVERSOS. EMBALAGEM: 
PACOTE 200ML. ENFARDAMENTO: CAIXA COM 25 
MILHO DE PIPOCA: POLIDO, LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; ADMITINDO 
UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO; EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
BENEFICIAMENTO, DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. 

ÁGUA SANITÁRIA; EMBALAGEM DE 1L; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE CLORO ATIVO: 2,5% P/P; 
IDENTIFICAÇÃO, FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABICAÇÃO E 

VALIDADE; EMBALAGEM PRIMÁRIA RESISTENTE, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO NÃO 
RECICLADO; ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO ONDULADO12X1. 

DUPLA FACE, PARA LIMPEZA, FIBRA SINTETICA, FORMATO RETANGULAR, UMA FACE 
COM ABRASIVIDADE ALTA E OUTRA COM ESPUMA DE POLIURETANO MACIA 

FOLHA SIMPLES; MATERIAL: CELULOSE, 100% FIBRAS NATURAIS; COM 
MEDIDAS VARIANDO ENTRE 22 E 33CM. 
LIMPADOR DE AÇO INOXIDÁVEL / INOX / ALUMINIO. EMBALAGEM: 500ML 

EMBALAGEM DE VIDRO OU DE PLÁSTICO. EMBALAGEM: 500G UND 50 

ASPECTO FÍSICO PÓ FINO, ISENTO DE SUJIDADE, MOFO E FERMENTAÇÃO, 
PACOTE 30 

PAPEL TOALHA, USO CULINÁRIO, COR BRANCA, BOBINA 20 CM X 100M; FARDO 12 X 2 PACOTE 400 
500G 80 

INGREDIENTES GRÃOS DE MILHO COZIDOS. EMBALAGEM: 170G FRASCO 100 

CAIXA 60 
CALDO DE GALINHA COMPOSTO DE INGREDIENTES SAL, GORDURA VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR, 

PRETA, COMINHO, ALHO, CONCENTRADO NATURAL 
DE CEBOLA, CARNE DE GALINHA, REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO DE SÓDIO, INOSINATO 

ILATO DISSÓDICO, AROMATIZANTES E CORANTE CARAMELO III. 
PACOTE 20 

KETCHUP: PRODUTO CREMOSO, HOMOGÊNEO E LEVEMENTE ADOCICADO ELABORADO A PARTIR 
DA POLPA DE FRUTOS MADUROS DO TOMATEIRO (LYCOPERSICUM ESCULENTUM), ADICIONADO 

INGREDIENTES COMO: AÇÚCAR, VINAGRE, AMIDO MODIFICADO, SAL, CONDIMENTOS 
FRASCO 50 

MOSTARDA: MOSTARDA, COMPOSTA DE POLPA DE MOSTARDA, ÁGUA, VINAGRE E OUTROS 
CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS EMBALAGEM: 500 G 
FRASCO 30 

MOLHO SHOYU: MOLHO SHOYU EM FRASCOS DE 500G. LIGHT, COM TEOR REDUZIDO DE SÓDIO. 
COMPOSTO DE ÁGUA, SAL, SOJA, MILHO, CONSERVANTE E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS. 
APRESENTADO NA FORMA LÍQUIDA, COR MARROM ESCURO, SABOR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 

ADES E MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA FRASCO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO E LACRADO, COM TAMPA INVIOLÁVEL E FECHADA. ACONDICIONADO 

FRASCO 30 

COGUMELO: COGUMELO TIPO CHAMPIGNON PARIS, EM CONSERVA, CORTADO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, FIRME E INTACTO, IMERSO EM SALMOURA (ÁGUA E SAL), ACIDULANTE 
ÁCIDO CÍTRICO E CONSERVADOR DIÓXIDO DE ENXOFRE, SEM GLÚTEN. EMBALAGEM: 500 G 

FRASCO 50 

BICABORNADO DE SÓDIO: COMPOSTO QUÍMICO COM A FORMA DE NAHCO₃ EM PÓ. 
FRASCO 20 

; EM POLIPROPILENO (PP); ATÓXICO, COM MASSA 
MÍNIMA DE 2,20G; APROVADO PELA ABNT; APLICAÇÃO: LÍQUIDOS DIVERSOS. EMBALAGEM: PACOTES 

100 UND 
500 

LARVAS; ADMITINDO 
UMIDADE MÁXIMA DE 14% POR PESO; EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE PACOTES 50 

ÁGUA SANITÁRIA; EMBALAGEM DE 1L; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE CLORO ATIVO: 2,5% P/P; 
IDENTIFICAÇÃO, FABRICANTE, COMPOSIÇÃO, DATA DE FABICAÇÃO E 

VALIDADE; EMBALAGEM PRIMÁRIA RESISTENTE, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO NÃO 
FRASCO 200 

SINTETICA, FORMATO RETANGULAR, UMA FACE 
UND 240 

FOLHA SIMPLES; MATERIAL: CELULOSE, 100% FIBRAS NATURAIS; COM 
PACOTE 800 

UND 150 



 

 

47 1 LÃ DE AÇO; COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO. EMBALAGEM CONTENDO 8 UNIDADES.

48 1 

SAPONÁCEO CREMOSO 300ML
AZULEJOS; CONTENDO, NO MÍNIMO, AGENTES TENSOATIVOS, COADJUVANTES, AGENTES 
POLIDORES, EMULSIFICANTES, HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM OU SEM FRAGÂNCIA. MATERIAL 
COM INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

49 1 

ÁLCOOL ETILICO 70% 1L COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, BENZOATO DE DENATÔNIO E ÁGUA, 
SOLUBILIDADE: EM ÁGUA, COR: INCOLOR, AROMA: CARACTERÍSTICO, FUNÇÃO: USO DOMÉSTICO

50 1 

DETERGENTE LIQUIDO E CONCENTRADO. COMPOSIÇÃO: COMPOMENTE ATIVO, GLICERINA, 
COADJUVANTES, CONSERVANTES, ESPESSANTES, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO. 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. NA EMBALAGEM DEVERA CO
VALIDADE, NUMERO DO LOTE. E DEVERÃO SER ENTREGUES COM VALIDADE MÍNIMA DE 2/3 DA 
DATA DO VENCIMENTO. FRASCO COM 500 ML.

51 1 
SABÃO ASPECTO: BARRA; PRINCIPIO ATIVO: BASE DE ACIDOS GRAXOS E GLICERINA. 
APRESENTACAO: PACOTE 01KG (COM 5 UNIDADES DE 200GR);

  
  

 Prazo do Contrato: O contrato terá vigência de
assinatura, com possibilidade de prorrogação por iguais períodos, até o limite de
meses, conforme disposto na Lei 13.303/16.

b) Fundamentação da Contratação

A contratação é fundamentada no
aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e outros insumos para garantir a 
continuidade das atividades administrativas e operacionais da CEASA
as demandas internas da organização, identificando a aquisição desses itens como ess
manter as condições adequadas de trabalho e higiene.

Dado que a contratação envolve insumos de uso contínuo e essenciais, é imprescindível 
assegurar que o fornecimento seja realizado por empresas qualificadas, garantindo a regularidade 
no abastecimento e a qualidade dos produtos, dentro dos padrões exigidos.

c) Descrição da Solução como um Todo

A solução proposta contempla o fornecimento regular e contínuo de gêneros alimentícios e 
materiais de limpeza, que serão entregues mensalmente, conform
O ciclo de vida do contrato prevê o planejamento de entregas regulares, controle de estoque, 
utilização dos produtos, e eventual substituição em caso de produtos que não atendam aos 
padrões estabelecidos. 

LÃ DE AÇO; COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO. EMBALAGEM CONTENDO 8 UNIDADES. 
SAPONÁCEO CREMOSO 300ML - PARA LIMPEZA DE VASILHAMES, METAIS SANITÁRIOS, PISOS E 
AZULEJOS; CONTENDO, NO MÍNIMO, AGENTES TENSOATIVOS, COADJUVANTES, AGENTES 
POLIDORES, EMULSIFICANTES, HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM OU SEM FRAGÂNCIA. MATERIAL 
COM INSCRIÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ÁLCOOL ETILICO 70% 1L COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, BENZOATO DE DENATÔNIO E ÁGUA, 
SOLUBILIDADE: EM ÁGUA, COR: INCOLOR, AROMA: CARACTERÍSTICO, FUNÇÃO: USO DOMÉSTICO

E CONCENTRADO. COMPOSIÇÃO: COMPOMENTE ATIVO, GLICERINA, 
COADJUVANTES, CONSERVANTES, ESPESSANTES, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO. 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICAÇÃO, DA 
VALIDADE, NUMERO DO LOTE. E DEVERÃO SER ENTREGUES COM VALIDADE MÍNIMA DE 2/3 DA 
DATA DO VENCIMENTO. FRASCO COM 500 ML. 

SABÃO ASPECTO: BARRA; PRINCIPIO ATIVO: BASE DE ACIDOS GRAXOS E GLICERINA. 
APRESENTACAO: PACOTE 01KG (COM 5 UNIDADES DE 200GR); 

: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
possibilidade de prorrogação por iguais períodos, até o limite de

, conforme disposto na Lei 13.303/16. 

Fundamentação da Contratação 

A contratação é fundamentada no Estudo Técnico Preliminar que demonstrou a necessidade de 
de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e outros insumos para garantir a 

continuidade das atividades administrativas e operacionais da CEASA-GO. Este estudo avaliou 
as demandas internas da organização, identificando a aquisição desses itens como ess
manter as condições adequadas de trabalho e higiene. 

Dado que a contratação envolve insumos de uso contínuo e essenciais, é imprescindível 
assegurar que o fornecimento seja realizado por empresas qualificadas, garantindo a regularidade 

ecimento e a qualidade dos produtos, dentro dos padrões exigidos.

Descrição da Solução como um Todo 

fornecimento regular e contínuo de gêneros alimentícios e 
, que serão entregues mensalmente, conforme a demanda da CEASA

O ciclo de vida do contrato prevê o planejamento de entregas regulares, controle de estoque, 
utilização dos produtos, e eventual substituição em caso de produtos que não atendam aos 

 PACOTE 150 
PARA LIMPEZA DE VASILHAMES, METAIS SANITÁRIOS, PISOS E 

AZULEJOS; CONTENDO, NO MÍNIMO, AGENTES TENSOATIVOS, COADJUVANTES, AGENTES 
POLIDORES, EMULSIFICANTES, HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM OU SEM FRAGÂNCIA. MATERIAL 

UND 80 

ÁLCOOL ETILICO 70% 1L COMPOSIÇÃO: ÁLCOOL ETÍLICO, BENZOATO DE DENATÔNIO E ÁGUA, 
SOLUBILIDADE: EM ÁGUA, COR: INCOLOR, AROMA: CARACTERÍSTICO, FUNÇÃO: USO DOMÉSTICO 

FRASCO 600 

E CONCENTRADO. COMPOSIÇÃO: COMPOMENTE ATIVO, GLICERINA, 
COADJUVANTES, CONSERVANTES, ESPESSANTES, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. COMPONENTE ATIVO: LINEAR ALQUILBENZENO SULFONATO DE SÓDIO. 

NSTAR A DATA DA FABRICAÇÃO, DA 
VALIDADE, NUMERO DO LOTE. E DEVERÃO SER ENTREGUES COM VALIDADE MÍNIMA DE 2/3 DA 

FRASCO 720 

SABÃO ASPECTO: BARRA; PRINCIPIO ATIVO: BASE DE ACIDOS GRAXOS E GLICERINA. 
PACOTE 80 

, a contar da data de sua 
possibilidade de prorrogação por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

 

que demonstrou a necessidade de 
de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e outros insumos para garantir a 

GO. Este estudo avaliou 
as demandas internas da organização, identificando a aquisição desses itens como essencial para 

Dado que a contratação envolve insumos de uso contínuo e essenciais, é imprescindível 
assegurar que o fornecimento seja realizado por empresas qualificadas, garantindo a regularidade 

ecimento e a qualidade dos produtos, dentro dos padrões exigidos. 

 

fornecimento regular e contínuo de gêneros alimentícios e 
e a demanda da CEASA-GO. 

O ciclo de vida do contrato prevê o planejamento de entregas regulares, controle de estoque, 
utilização dos produtos, e eventual substituição em caso de produtos que não atendam aos 



 

 

O fornecimento dos itens deverá ser feito de acordo com as especificações técnicas e condições 
estabelecidas no contrato, com inspeções periódicas para verificar a conformidade dos produtos 
entregues. A solução também engloba a gestão eficiente do estoque e a logística de entrega, 
garantindo que não haja desabastecimento dos itens críticos.

d) Requisitos da Contratação

Os requisitos para a contratação incluem:

 Qualidade dos produtos: Os gêneros alimentícios devem atender às normas sanitárias e 
os materiais de limpeza devem estar e
detalhadas no edital. 

 Certificações e licenças: Os fornecedores deverão apresentar licenças sanitárias, 
ambientais e outras certificações exigidas pelas normas reguladoras.

 Prazos de entrega: Os produtos deverã
dentro dos prazos estabelecidos no contrato.

 Garantia de substituição: Caso algum item entregue esteja em desacordo com as 
especificações, o fornecedor será obrigado a realizar a substituição imediata.

e) Modelo de Execução do Objeto

A execução do contrato será pautada pela entrega contínua e programada dos itens contratados, 
com controle rigoroso de prazos e quantidades. O fornecedor deverá:

 Realizar as entregas conforme a demanda da CEASA
definidos; 

 Garantir que os produtos sejam entregues em perfeitas condições, atendendo às 
especificações e padrões de qualidade;

 Providenciar a reposição de produtos que não atendam às especificações ou estejam em 
mau estado. 

Durante toda a vigência do contrato, a CEASA
meio de seus fiscais e gestores designados, que monitorarão a qualidade dos produtos e a 
conformidade com os termos contratuais.

everá ser feito de acordo com as especificações técnicas e condições 
estabelecidas no contrato, com inspeções periódicas para verificar a conformidade dos produtos 
entregues. A solução também engloba a gestão eficiente do estoque e a logística de entrega, 
garantindo que não haja desabastecimento dos itens críticos. 

Requisitos da Contratação 

Os requisitos para a contratação incluem: 

: Os gêneros alimentícios devem atender às normas sanitárias e 
os materiais de limpeza devem estar em conformidade com as especificações técnicas 

: Os fornecedores deverão apresentar licenças sanitárias, 
ambientais e outras certificações exigidas pelas normas reguladoras.

: Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma acordado, 
dentro dos prazos estabelecidos no contrato. 

: Caso algum item entregue esteja em desacordo com as 
especificações, o fornecedor será obrigado a realizar a substituição imediata.

elo de Execução do Objeto 

A execução do contrato será pautada pela entrega contínua e programada dos itens contratados, 
com controle rigoroso de prazos e quantidades. O fornecedor deverá: 

Realizar as entregas conforme a demanda da CEASA-GO, respeitando os 

Garantir que os produtos sejam entregues em perfeitas condições, atendendo às 
especificações e padrões de qualidade; 
Providenciar a reposição de produtos que não atendam às especificações ou estejam em 

vigência do contrato, a CEASA-GO acompanhará a execução do contrato por 
meio de seus fiscais e gestores designados, que monitorarão a qualidade dos produtos e a 
conformidade com os termos contratuais. 

everá ser feito de acordo com as especificações técnicas e condições 
estabelecidas no contrato, com inspeções periódicas para verificar a conformidade dos produtos 
entregues. A solução também engloba a gestão eficiente do estoque e a logística de entrega, 

 

: Os gêneros alimentícios devem atender às normas sanitárias e 
m conformidade com as especificações técnicas 

: Os fornecedores deverão apresentar licenças sanitárias, 
ambientais e outras certificações exigidas pelas normas reguladoras. 

o ser entregues conforme cronograma acordado, 

: Caso algum item entregue esteja em desacordo com as 
especificações, o fornecedor será obrigado a realizar a substituição imediata. 

 

A execução do contrato será pautada pela entrega contínua e programada dos itens contratados, 

GO, respeitando os cronogramas 

Garantir que os produtos sejam entregues em perfeitas condições, atendendo às 

Providenciar a reposição de produtos que não atendam às especificações ou estejam em 

GO acompanhará a execução do contrato por 
meio de seus fiscais e gestores designados, que monitorarão a qualidade dos produtos e a 

 



 

 

f) Modelo de Gestão do Contrato

A gestão do contrato será realizada pela equipe da CEASA
gestor do contrato. Estes profissionais serão responsáveis por:

 Acompanhar as entregas e verificar se os produtos estão de acordo com as especificações 
técnicas e prazos acordados;

 Manter registros detalhados das entregas, incluindo relatórios de conformidade dos 
produtos recebidos; 

 Resolver possíveis problemas ou divergências junto aos fornecedores;
 Solicitar a substituição de produtos não conformes e aplicar penalidades quando 

necessário. 

g) Critérios de Medição e de Pagamento

Os pagamentos serão realizados de forma
aprovação dos produtos entregues. O processo de pagamento seguirá os seguintes critérios:

 Medição será baseada nas quantidades efet
fiscalização; 

 Após a medição, será emitido um relatório de conformidade dos produtos;
 O pagamento será realizado em até

emissão da nota fiscal correspondente.

h) Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor

A seleção do fornecedor será realizada por meio de
pela Lei 14.133/21 e Lei 13.303/16, com base no
seguintes fatores: 

 Preço ofertado para cada item, devendo ser compatível com os valores de mercado;
 Capacidade técnica do fornecedor, considerando sua experiência e as licenças exigidas 

para a entrega dos produtos;
 Qualidade dos produtos, a partir das amostras e especificações técnicas a
 Prazo de entrega e logística apresentada pelo fornecedor.

Modelo de Gestão do Contrato 

será realizada pela equipe da CEASA-GO, com designação de
. Estes profissionais serão responsáveis por: 

Acompanhar as entregas e verificar se os produtos estão de acordo com as especificações 
técnicas e prazos acordados; 

egistros detalhados das entregas, incluindo relatórios de conformidade dos 

Resolver possíveis problemas ou divergências junto aos fornecedores;
Solicitar a substituição de produtos não conformes e aplicar penalidades quando 

Critérios de Medição e de Pagamento 

Os pagamentos serão realizados de forma mensal, após a confirmação do recebimento e 
aprovação dos produtos entregues. O processo de pagamento seguirá os seguintes critérios:

Medição será baseada nas quantidades efetivamente entregues e aprovadas pela 

Após a medição, será emitido um relatório de conformidade dos produtos;
O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a aprovação da medição e a 
emissão da nota fiscal correspondente. 

Critérios de Seleção do Fornecedor 

A seleção do fornecedor será realizada por meio de licitação, conforme os critérios estabelecidos 
pela Lei 14.133/21 e Lei 13.303/16, com base no menor preço por item. Serão analisados os 

para cada item, devendo ser compatível com os valores de mercado;
do fornecedor, considerando sua experiência e as licenças exigidas 

para a entrega dos produtos; 
, a partir das amostras e especificações técnicas a

e logística apresentada pelo fornecedor. 

GO, com designação de fiscal e 

Acompanhar as entregas e verificar se os produtos estão de acordo com as especificações 

egistros detalhados das entregas, incluindo relatórios de conformidade dos 

Resolver possíveis problemas ou divergências junto aos fornecedores; 
Solicitar a substituição de produtos não conformes e aplicar penalidades quando 

 

, após a confirmação do recebimento e 
aprovação dos produtos entregues. O processo de pagamento seguirá os seguintes critérios: 

ivamente entregues e aprovadas pela 

Após a medição, será emitido um relatório de conformidade dos produtos; 
após a aprovação da medição e a 

 

, conforme os critérios estabelecidos 
. Serão analisados os 

para cada item, devendo ser compatível com os valores de mercado; 
do fornecedor, considerando sua experiência e as licenças exigidas 

, a partir das amostras e especificações técnicas apresentadas; 

 



 

 

i) Estimativa do Valor da Contratação

A estimativa do valor da contratação foi baseada em levantamentos de mercado e em licitações 
similares realizadas por outras entidades públicas. 
detalhados em planilha separada, acompanhada das memórias de cálculo e documentos de 
suporte. 

Os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços incluem:

 Pesquisas de mercado com fornecedores especializados;
 Valores praticados em contratos anteriores da CEASA
 Índices de variação de preços no mercado de alimentos e materiais de limpeza.

A planilha detalhada, contendo as estimativas de valores, será mantida em documento 
classificado até a conclusão do processo licit

j) Adequação Orçamentária

A contratação está prevista no orçamento anual
específica para a aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e outros insumos. Os 
recursos destinados a essa contratação f
da instituição, respeitando os limites orçamentários estabelecidos.

k) Indicação dos Locais de Entrega e Regras para Recebimento

Os produtos deverão ser entregues nas
cronograma de entrega, conforme as necessidades das diferentes unidades da instituição. As 
entregas deverão ser realizadas dentro dos horários estipulados, com prévia comunicação ao 
responsável pela gestão do contrato.

Recebimento Provisório: A conferência dos itens será realizada no ato da entrega, sendo 
emitido um Termo de Recebimento Provisório
dos produtos. 

Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo será realizado após a análise 
produtos entregues, confirmando sua qualidade e adequação às especificações contratuais, com a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo

 

Estimativa do Valor da Contratação 

A estimativa do valor da contratação foi baseada em levantamentos de mercado e em licitações 
similares realizadas por outras entidades públicas. Os preços unitários referenciais foram 
detalhados em planilha separada, acompanhada das memórias de cálculo e documentos de 

Os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços incluem: 

Pesquisas de mercado com fornecedores especializados; 
praticados em contratos anteriores da CEASA-GO; 

Índices de variação de preços no mercado de alimentos e materiais de limpeza.

A planilha detalhada, contendo as estimativas de valores, será mantida em documento 
classificado até a conclusão do processo licitatório. 

Adequação Orçamentária 

orçamento anual da CEASA-GO, com previsão de despesas 
específica para a aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e outros insumos. Os 
recursos destinados a essa contratação foram alocados de acordo com o planejamento financeiro 
da instituição, respeitando os limites orçamentários estabelecidos. 

Indicação dos Locais de Entrega e Regras para Recebimento

Os produtos deverão ser entregues nas instalações da CEASA-GO, nos loca
cronograma de entrega, conforme as necessidades das diferentes unidades da instituição. As 
entregas deverão ser realizadas dentro dos horários estipulados, com prévia comunicação ao 
responsável pela gestão do contrato. 

: A conferência dos itens será realizada no ato da entrega, sendo 
Termo de Recebimento Provisório após a verificação preliminar de conformidade 

: O recebimento definitivo será realizado após a análise 
produtos entregues, confirmando sua qualidade e adequação às especificações contratuais, com a 

Termo de Recebimento Definitivo após a aprovação final. 

A estimativa do valor da contratação foi baseada em levantamentos de mercado e em licitações 
Os preços unitários referenciais foram 

detalhados em planilha separada, acompanhada das memórias de cálculo e documentos de 

Índices de variação de preços no mercado de alimentos e materiais de limpeza. 

A planilha detalhada, contendo as estimativas de valores, será mantida em documento 

 

GO, com previsão de despesas 
específica para a aquisição de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e outros insumos. Os 

oram alocados de acordo com o planejamento financeiro 

 

Indicação dos Locais de Entrega e Regras para Recebimento 

, nos locais indicados no 
cronograma de entrega, conforme as necessidades das diferentes unidades da instituição. As 
entregas deverão ser realizadas dentro dos horários estipulados, com prévia comunicação ao 

: A conferência dos itens será realizada no ato da entrega, sendo 
após a verificação preliminar de conformidade 

: O recebimento definitivo será realizado após a análise detalhada dos 
produtos entregues, confirmando sua qualidade e adequação às especificações contratuais, com a 



 

 

 

25. ANEXO II – CARTA PROPOSTA DA LICITANTE

(Deverá ser entregue, após a fase 

 

 

À 

Pregoeira da CEASA

Endereço: ____________

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

Processo SEI nº 202400057000022 

Prezada Pregoeira,

 

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo
para o Item, cujo objeto é _______________________________________________
autos, pelo valor do respecvo Item e apresentado(s) abaixo, ou seja, de 

 

Faz parte integrante da Proposta de Preços os seguintes anexos:

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

O Valor Total correspondente é de R$ _________ (________).

 

Dados da empresa:

 

Razão Social: _____________ 

Endereço: ________________

Representante: ___________ 

mail: ___________ 

 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, no envelope proposta)

CEASA. 

____________ 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2024 

202400057000022  

Prezada Pregoeira, 

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta
_______________________________________________

autos, pelo valor do respecvo Item e apresentado(s) abaixo, ou seja, de R$ 

Faz parte integrante da Proposta de Preços os seguintes anexos:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA (_____________---) 

O Valor Total correspondente é de R$ _________ (________). 

resa: 

Razão Social: _____________ - CNPJ: ____________ 

Endereço: ________________ 

Representante: ___________ - Identidade nº _______ e CPF nº __________ e

__________ - Telefone: ____________ - Celular: ____________

de lances, no envelope proposta) 

assinados, apresentamos a presente proposta 
_______________________________________________, constante dos 

Faz parte integrante da Proposta de Preços os seguintes anexos: 

 

dade nº _______ e CPF nº __________ e-

Celular: ____________ 



 

 

 1.  Declaramos que:

 

a) O fornecimento de materiais será conforme Anexo I, do Termo de Referência e
demais anexos, do Edital, após a data da assinatura do Contrato;

 

b) Nos Preços conti
ofertados por meio de lances estão incluídos todos os impostos, taxas, fretes, seguros (se necessários), e 
também que estão deduzidos os aba mentos eventualmente concedidos, e demais encargos, bem como 
todas as despesas relativas à consecução eficiente e integral do objeto da presente licitação.

 

c) Garantimos que os serviços/materiais ofertados são de primeira qualidade
conformidade com as Leis Federais nº 13.303/16, nº 10.520/02 e Decreto nº 5.450/05 e
substituído, sem ônus para a CEASA
qualidades exigidos. 

 

d) Declaração de concordância da retenção pela 
percentual pertinente à execução do objeto, quando for 
do INSS. 

2. Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo

 

a) A entregar os serviços/fornecimento de materiais conforme as condições e prazos
previstos no Edital e, contados a par r da data da assinatura do contrato ou da comunicação emi
CONTRATANTE;  

b) Até a assinatura do Contrato esta proposta cons
parte, observadas as condições do Edital.

 

3. O prazo de validade da p
da apresentação desta.

 

Declaramos ainda, que:

 

a) A nacionalidade da nossa Empresa é ______________ (indicar a nacionalidade);

 

b) Sob as penas da lei, a obrigação de manter durante toda a execução do obje

Declaramos que: 

O fornecimento de materiais será conforme Anexo I, do Termo de Referência e
demais anexos, do Edital, após a data da assinatura do Contrato; 

tidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser
ofertados por meio de lances estão incluídos todos os impostos, taxas, fretes, seguros (se necessários), e 
também que estão deduzidos os aba mentos eventualmente concedidos, e demais encargos, bem como 

vas à consecução eficiente e integral do objeto da presente licitação.

que os serviços/materiais ofertados são de primeira qualidade
conformidade com as Leis Federais nº 13.303/16, nº 10.520/02 e Decreto nº 5.450/05 e

CEASA, caso não esteja de acordo com as especificações e padrões de 

d) Declaração de concordância da retenção pela CEASA, correspondente ao
nente à execução do objeto, quando for o caso, frente ao disposto na Resolução nº 071 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

A entregar os serviços/fornecimento de materiais conforme as condições e prazos
no Edital e, contados a par r da data da assinatura do contrato ou da comunicação emi

Até a assinatura do Contrato esta proposta constituirá um compromisso de nossa
parte, observadas as condições do Edital. 

O prazo de validade da proposta será de, no mínimo 60 (sessenta) dias, contados 
da apresentação desta. 

Declaramos ainda, que: 

A nacionalidade da nossa Empresa é ______________ (indicar a nacionalidade);

Sob as penas da lei, a obrigação de manter durante toda a execução do obje

O fornecimento de materiais será conforme Anexo I, do Termo de Referência e 

escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser 
ofertados por meio de lances estão incluídos todos os impostos, taxas, fretes, seguros (se necessários), e 
também que estão deduzidos os aba mentos eventualmente concedidos, e demais encargos, bem como 

vas à consecução eficiente e integral do objeto da presente licitação. 

que os serviços/materiais ofertados são de primeira qualidade, em 
conformidade com as Leis Federais nº 13.303/16, nº 10.520/02 e Decreto nº 5.450/05 e que será 

, caso não esteja de acordo com as especificações e padrões de 

, correspondente ao 
o caso, frente ao disposto na Resolução nº 071 

 

A entregar os serviços/fornecimento de materiais conforme as condições e prazos 
no Edital e, contados a par r da data da assinatura do contrato ou da comunicação emitida pela 

tuirá um compromisso de nossa 

roposta será de, no mínimo 60 (sessenta) dias, contados 

A nacionalidade da nossa Empresa é ______________ (indicar a nacionalidade); 

Sob as penas da lei, a obrigação de manter durante toda a execução do objeto todas 



 

 

as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à 
regularidade fiscal, inclusive o imposto devido 
inexecução do objeto, aplicadas as penalidades prev
eventuais danos à contratante; 

 

Esta proposta cons
Edital. 

 

Localidade, ___ de _________de _______.

 

___ ( assinatura )__

 

 

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes pra tal inves dura.

 

 

26. ANEXO III – TERMO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

 

 
(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação)

 

 

A (nome/razão social) ________________ e
Eletrônico SRP Nº ___________/2024

 

 

01- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta 
Contratual, bem como se sujeita às condições fixadas pela 

 

02 - Está ciente das 
informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer 
informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

 

03 - Tem o conhecimento 

as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à 
regularidade fiscal, inclusive o imposto devido – I.S.S., dentre outros, sob pena de ser declarada a 
inexecução do objeto, aplicadas as penalidades previstas na lei, sem prejuízo de ressarcimento de 

Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do 

Localidade, ___ de _________de _______. 

___ ( assinatura )__ 

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes pra tal inves dura.

TERMO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação)

A (nome/razão social) ________________ está de acordo com o Edital do 
/2024, DECLARA que: 

Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta 
Contratual, bem como se sujeita às condições fixadas pela CEASA; 

Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das
informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer 
informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

Tem o conhecimento do objeto e da sua descrição, e que as informações fornecidas

as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere à 
I.S.S., dentre outros, sob pena de ser declarada a 

istas na lei, sem prejuízo de ressarcimento de 

tuirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições do 

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes pra tal inves dura. 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação) 

stá de acordo com o Edital do Pregão 

Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta 

condições da Licitação, que responderá pela veracidade das 
informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer 
informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação; 

do objeto e da sua descrição, e que as informações fornecidas 



 

 

são satisfatórias e suficientes para a prestação dos serviços/fornecimento de material, dentro do prazo 
previsto no Edital, vedada à ocorrência antes da comunicação emi

 

04- Que executará o objeto de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

 

 

 

Localidade, ____ de ___________ de ______

 

 

 

 

_______________________________________________________________

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para ta

 

 

 

 

27. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL/1988 

 

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação)

 

 

 

 
(Papel timbrado da empresa)

 

 

 

Pregão Eletrônico SRP N° /2024

 

 

sfatórias e suficientes para a prestação dos serviços/fornecimento de material, dentro do prazo 
previsto no Edital, vedada à ocorrência antes da comunicação emitjda pela Contratante.

Que executará o objeto de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

Localidade, ____ de ___________ de ______ 

_______________________________________________________________

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para ta

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA 

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação)

mbrado da empresa) 

Pregão Eletrônico SRP N° /2024 

sfatórias e suficientes para a prestação dos serviços/fornecimento de material, dentro do prazo 
da pela Contratante. 

Que executará o objeto de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital; 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal inves dura. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DO ART. 7º, DA 

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação) 



 

 

 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº ___________, declara que está em
pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Cons
de outubro de 1999. 

 

Ressaltamos que esta empresa não emprega menor 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

 

 

 

Ressalva: Emprega menor, a par r de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

 

 

 

 

Local, (data) _________ de _____________ de________.

 

 

 

 

(observação: em caso afirma vo, assinalar a ressalva acima).

 

 

28. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

 

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação)

 

 

(Papel timbrado da empresa)

 

 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº ___________, declara que está em
pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal e Lei nº 9.854, de 27 

Ressaltamos que esta empresa não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Emprega menor, a par r de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local, (data) _________ de _____________ de________. 

m caso afirma vo, assinalar a ressalva acima). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação)

mbrado da empresa) 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ nº ___________, declara que está em 
tuição Federal e Lei nº 9.854, de 27 

de dezoito anos em trabalho 

Emprega menor, a par r de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação) 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa ____________________ inscrita no CNPJ____________, situada no
endereço ___________________, declara, sob as penas da lei, que não incorre em quaisquer das 
seguintes situações: 

 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público;

 Ter sido apenada com suspensão temporária de par

impedimento de contratar com a Administração, nos ú

 

b) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93.

 

c) Nos termos do art. 55, inc. XIII da Le
informar a ocorrência de fato superveniente impedi

 

 

Local, (data) ._____. de .____________. de ________.

 

 

_____________________________

(assinatura do Represe

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° __/2024 

A empresa ____________________ inscrita no CNPJ____________, situada no
endereço ___________________, declara, sob as penas da lei, que não incorre em quaisquer das 

Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, nos útimos dois anos; 

Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei Federal nº 8.666/93, comprometemo
informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no Edital.

) ._____. de .____________. de ________. 

_____________________________ 

(assinatura do Representante legal) 

A empresa ____________________ inscrita no CNPJ____________, situada no 
endereço ___________________, declara, sob as penas da lei, que não incorre em quaisquer das 

cipação em licitação e 

Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

i Federal nº 8.666/93, comprometemo-nos a 
vo da habilitação e qualificação exigidas no Edital. 



 

 

29. ANEXO VI - 
123/2006 

 

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação)

 

 

 
(Papel timbrado da empresa)

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

 

Processo nº SEI nº 

 

 

A (nome/razão social) _______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da Carteira de 
identidade nº ___________ e do CPF nº _____________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a ap dão 
para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 
123/2006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do ar go 3º, da referida Lei, bem 
como nos Decretos Estaduais nº 7.466/2011 e 7.600/12.

 

Por ser a expressão da verdade firmo o presente.

 

 

Local, (data) .______. de .______________. de _______.

 

 

 

_________________________

(Representante legal)

 

 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação)

mbrado da empresa) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº ___/2024 

Processo nº SEI nº 202400057000022 

A (nome/razão social) _______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da Carteira de 

dade nº ___________ e do CPF nº _____________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a ap dão 
para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do ar go 3º, da referida Lei, bem 
como nos Decretos Estaduais nº 7.466/2011 e 7.600/12. 

Por ser a expressão da verdade firmo o presente. 

) .______. de .______________. de _______. 

_________________________ 

(Representante legal) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

(Deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a documentação) 

A (nome/razão social) _______________, inscrita no CNPJ nº ____________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________, portador(a) da Carteira de 

dade nº ___________ e do CPF nº _____________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a ap dão 

42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do ar go 3º, da referida Lei, bem 



 

 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, obje
nº 123/2006 e suas alterações posteriores, caracterizará crime de que trata o A
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.

 

 

DICAS IMPORTANTES

 

 
Leia e releia o edital.

 

É importantissimo que, para par cipar de uma licitação, você se cer
está contido no edital, desde a data da abertura até o seu julgamento, passando pelo objeto da licitação, 
a documentação solicitada para classificação e habilitação, os prazos e formas para ques
recursos e outros. 

 

Todo questionamento, poderá 
. Procure estar ciente de todas as condições para par

 

Não se deixe levar pelo ímpeto de somente ler o que lhe interessa, correndo o risco de
ficar desclassificado/inabilitado, pela falta de um do
proposta. 

 

Ao obter o edital, comece já a preparar a documentação, alguns documentos levam dias
para chegar às suas mãos. 

 

Formule sua proposta com cuidado, analise corretamente ao que foi solicitado. Fique
atento aos detalhes. 

 

Seja cauteloso aos procedimentos necessários para credenciamento e u
Sistema. 

 

Atenção ao momento correto de envio de proposta e documentos de habilitação, estes
devem ser encaminhados assim que encerrado a fase de lances.

 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os bene cios da Lei Complementar
nº 123/2006 e suas alterações posteriores, caracterizará crime de que trata o A
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.

DICAS IMPORTANTES 

Leia e releia o edital. 

ssimo que, para par cipar de uma licitação, você se cer
do no edital, desde a data da abertura até o seu julgamento, passando pelo objeto da licitação, 

a documentação solicitada para classificação e habilitação, os prazos e formas para ques

onamento, poderá ser realizado pelo e-mail licitacao
. Procure estar ciente de todas as condições para participação. 

Não se deixe levar pelo ímpeto de somente ler o que lhe interessa, correndo o risco de
ficar desclassificado/inabilitado, pela falta de um documento qualquer, ou por um simples erro de 

Ao obter o edital, comece já a preparar a documentação, alguns documentos levam dias

Formule sua proposta com cuidado, analise corretamente ao que foi solicitado. Fique

Seja cauteloso aos procedimentos necessários para credenciamento e u

Atenção ao momento correto de envio de proposta e documentos de habilitação, estes
devem ser encaminhados assim que encerrado a fase de lances. 

 

vando os bene cios da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações posteriores, caracterizará crime de que trata o Art. 299, do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital. 

ssimo que, para par cipar de uma licitação, você se certifique de tudo que 
do no edital, desde a data da abertura até o seu julgamento, passando pelo objeto da licitação, 

a documentação solicitada para classificação e habilitação, os prazos e formas para questionamentos, 

licitacao@CEASA.com.br, 

Não se deixe levar pelo ímpeto de somente ler o que lhe interessa, correndo o risco de 
cumento qualquer, ou por um simples erro de 

Ao obter o edital, comece já a preparar a documentação, alguns documentos levam dias 

Formule sua proposta com cuidado, analise corretamente ao que foi solicitado. Fique 

Seja cauteloso aos procedimentos necessários para credenciamento e utilização do 

Atenção ao momento correto de envio de proposta e documentos de habilitação, estes 


